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CAPÍTULO II – DAS VAGAS E REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO E POSSE 
 

O Prefeito Municipal de RIQUEZA, Estado de Santa Catarina, REINALDO MUELLER, no uso de suas atribuições 
legais, por meio da HC ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA, TORNA PÚBLICO O EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO, para 
a Contratação de Pessoal, conforme disposto no Capítulo II, item 2, processo este que será regido pelas normas 
estabelecidas neste edital, conforme os dispostos abaixo descritos. 
 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1. O Concurso Público Nº 02/2023, será executado por intermédio da empresa HC ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
LTDA, inscrita no CNPJ 40.995.644/0001-81, situada na Rua Silvio José Roman, S/N, Distrito de Saltinho, Rodeio 
Bonito/RS, empresa contratada pelo Processo Licitatório Nº 2169/2023, Pregão Eletrônico n° 46/2023, Contrato Nº 
122/2023, esta que será responsável pela elaboração do edital; elaboração e aplicação das provas teóricas, e/ou 
práticas, e/ou de títulos; impressão sigilosa das provas; aplicação das provas em dia e horário a serem divulgados neste 
edital; correção das provas, além da divulgação dos resultados e todos os demais atos necessários do mesmo. 
 

1.1. Toda a documentação do Concurso Público estará à disposição dos interessados, na sede da empresa, 10 (dez) 
dias após a realização do mesmo. 
 

1.2. Durante toda a realização do Concurso Público, serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios 
estabelecidos no art. 37, “caput” da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 

1.3. O edital do Concurso Público será publicado integralmente em meio eletrônico no(s) endereço(s): 
www.hcassessoriaadm.com.br e no Diário Oficial do Município. 
 

1.4. Os demais atos e decisões inerentes a este Concurso Público, serão publicados até as 23:59 horas, horário de 
Brasília, no(s) dia(s) estabelecidos no Cronograma (Anexo I) deste edital, em meio eletrônico: 
www.hcassessoriaadm.com.br e no Diário Oficial do Município. 
 

1.5. Os prazos definidos neste Edital observarão as disposições da legislação municipal pertinente. 
 

1.6. O Concurso Público 02/2023, consistirá de avaliação teórica, com peso total de 100 (cem) pontos. 
 

1.7. Serão aprovados no referido Concurso Público, os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
 

1.8. O candidato poderá inscrever-se em apenas um cargo disponível neste edital. 
 

1.9. É dever do(s) candidato(s) realizar a leitura completa deste edital, sendo subentendido que a inscrição do mesmo 
é a concordância deste nas normas pré-estabelecidas. 
 

1.10. Poderá haver alterações nas datas definidas neste edital e seus anexos, devendo os candidatos estarem atentos 
as mesmas. 
 

1.11. É dever do candidato acompanhar as publicações referente ao Concurso Público nº 02/2023, eximindo 
completamente a HC Assessoria Administrativa LTDA de tal função. 
 

1.12. O Concurso Público 02/2023 terá validade de 02 (dois) anos, a partir da data de homologação do mesmo, 
podendo ser prorrogado por igual período. 
 
 
 

2. As vagas a serem preenchidas com o referido Concurso Público, bem como a Formação Mínima, Requisitos para 
Inscrição e Posse, Carga Horária de Trabalho Semanal e a Remuneração Básica, são de acordo com a tabela abaixo: 

http://www.hcassessoriaadm.com.br/
http://www.hcassessoriaadm.com.br/
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Nº Cargo Nº 
Vagas 

Formação Mínima para 
Posse 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
Inicial 

Valor da 
Taxa de 
Inscrição 

01 Agente Administrativo CR* Ensino Médio 
Completo 

40 horas R$ 2.271,68 R$ 80,00 

02 Assistente Social CR* Habilitação Legal para 
Exercício da Assistente 

Social 

40 horas R$ 6.622,64 R$ 150,00 

 
 
 

03 

 
 
 

Controlador Interno 

 
 
 

CR* 

Nível Superior no Curso 
de Graduação em 

Administração, Direito, 
Economia ou 

Contabilidade, com 
Registro no Respectivo 

Órgão de Classe 

 
 
 

40 horas 

 
 
 

R$ 6.622,64 

 
 
 

R$ 150,00 

04 Instrutor(a) CR* Ensino Médio 
Completo 

40 horas R$ 1.714,28 R$ 80,00 

05 Médico(a) CR* Habilitação legal para o 
exercício da 

profissão de Médico 

40 horas R$ 10.197,93 R$ 150,00 

06 Nutricionista CR* Habilitação legal para o 
exercício da 
profissão de 

Nutricionista. 

20 horas R$ 3.311,32 R$ 150,00 

07 Orientador Pedagógico CR* Nível Superior na área 
de Pedagogia. 

40 horas R$ 4.235,38 R$ 150,00 

 
08 

 
Psicólogo(a) 

 
CR* 

Graduação e 
Habilitação ao Exercício 
da Profissão na área de 

Psicologia 

 
40 horas 

 
R$ 6.622,64 

 
R$ 150,00 

09 Auxiliar Serviços Gerais CR* Ensino Fundamental – 
4º Série 

20 horas R$ 1.067,54 R$ 60,00 

 
10 

 
Secretário(a) 

 
CR* 

Ensino Médio 
Completo 

 
40 horas 

 
R$ 2.668,90 

 
R$ 80,00 

* CR – Cadastro Reserva. 
 

2.1. Os valores a serem pagos serão equivalentes ao padrão remuneratório estabelecido no Plano de Cargos e Salários 
dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Riqueza/SC. 
  

2.2. Os requisitos mínimos para a posse deverão ser apresentados no ato da mesma, podendo o candidato ser 
desclassificado caso não cumpra com as exigências previstas em lei. 
 

2.3. Poderá ser exigido ainda, no ato da contratação o Registro Profissional no Conselho de Entidade de Classe, de 
acordo com cada cargo e a exigência do mesmo. 
 
 

CAPÍTULO III - REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
 
 

3. Ter sido classificado neste Concurso Público. 
  

3.1. Ter conhecimento; formação e habilitação, conforme o caso e a área de inscrição/atuação; 
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3.2. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
  

3.3. Demais documentos que podem ser exigidos pelo setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal para a 
contratação. 
 

CAPÍTULO IV - INSCRIÇÕES 

 

4. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, conforme item 4.1. Não serão admitidas inscrições pelo 
Correio, Fax, E-mail ou outra forma diferente da definida no item 4.1. 
  

4.1. As inscrições devem ser realizadas exclusivamente por meio eletrônico no site www.hcassessoriaadm.com.br. 
  

4.1.1. O período de inscrições será das 00:00 horas do dia 01º de dezembro de 2023, até às 23:59 horas do dia 22 de 
dezembro de 2023, horário de Brasília. 
  

4.1.1.2. Os candidatos deverão obrigatoriamente, efetuar o pagamento do “Boleto Bancário” referente a taxa de 
inscrição até o dia 26 de dezembro de 2023, não sendo aceitas inscrições fora do prazo, bem como realizadas por 
qualquer outro meio que não seja o site oficial. 
  

4.1.2. Para realizar a inscrição, durante o prazo estabelecido no item 4.1.1., o candidato deverá: 1) acessar o site 
www.hcassessoriaadm.com.br; 2) localizar o certame desejado; 3) ler o edital na íntegra; 4) clicar no botão “realizar 
inscrição”; 5) selecionar adequadamente o emprego ao qual deseja concorrer, de acordo com os cargos disponíveis 
neste edital; 6) preencher o formulário eletrônico de inscrição; 7) enviar a solicitação. 
  

4.1.3. Para realização da inscrição, é imprescindível que o candidato possua documento de identidade oficial e esteja 
regularmente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF). O candidato que estiver com o CPF desatualizado, ou, ainda, 
que não possuir CPF, deverá solicitar a regularização e/ou emissão do documento nos postos credenciados (Banco do 
Brasil, Caixa Econômica Federal, Correios ou Receita Federal), em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições. Não serão aceitas inscrições com falta de preenchimento de documentos. 
  

4.1.4. É obrigatória a apresentação de via original de documento oficial de identificação com foto para a realização 
das etapas presenciais. Consideram-se documentos válidos para identificação do participante: Carteiras e/ou Cédulas 
de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores, 
ou Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei 
Federal, são válidos como documentos de identidade; Passaporte (dentro da validade); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; Carteira Nacional de Habilitação na forma da Lei nº 9.503/1997e Cédula de Identidade para 
Estrangeiros. I) Ressalvadas as disposições de capítulo específico neste edital ou do edital de convocação para etapa 
presencial, NÃO serão aceitos como documento oficial de identificação: documentos apresentados sob a forma 
eletrônica ou digital; cópias de documentos, mesmo que autenticadas; protocolo de documentos; certidão de 
nascimento; título eleitoral; certificado de reservista; carteira nacional de habilitação em modelo anterior à Lei nº 
9.503/1997; carteira de estudante; carteira funcional; CPF ou qualquer outro documento sem valor de identidade, 
bem como documentos abertos, ou avariados, ou com foto desatualizada, ou ilegíveis, ou, ainda, não identificáveis. 
  

4.1.5. Aos candidatos amparados pelo Decreto nº 8.727/2016 – identificação pelo nome social – fica assegurado o 
direito à escolha de tratamento nominal e identificação por meio do seu nome social, desde que solicitado durante o 
período de inscrições. Após concluir a inscrição utilizando seu nome civil, o candidato deverá clicar em “enviar 
solicitação de atendimento pelo nome social”, informando seu nome social e as demais informações necessárias em 
campo próprio, conforme orientações da página, sob pena de ser identificado pelo nome civil. 
  

4.1.6. É de responsabilidade do candidato seguir adequadamente os prazos, as formas e os procedimentos indicados 
neste edital e na página do certame, quando da solicitação de inscrição e de quaisquer procedimentos vinculados a 
ela, assim como preencher, de forma correta, todos os dados e campos necessários e, quando for o caso, anexar 
completa e corretamente a documentação exigida em cada capítulo específico. I) Inscrições e/ou quaisquer outras 
solicitações enviadas por meio diverso do estabelecido neste edital, intempestivas, condicionais, fora dos padrões, 

http://www.hcassessoriaadm.com.br/
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com erro ou falta total ou parcial de dados e documentos necessários implicam o indeferimento do pedido. II) A 
solicitação e/ou deferimento de qualquer tipo de solicitação (reserva de vagas, atendimento especial, etc.) do 
candidato em uma inscrição ou certame não se comunica automaticamente a outras inscrições e/ou certames do 
candidato. Assim, este deverá atender a todos os requisitos exigidos, conforme exigido para cada caso, em cada 
inscrição realizada, estando ciente de que a inobservância de qualquer disposição do capítulo específico implica o 
indeferimento da solicitação. 
  

4.2. A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto bancário 
referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
  

4.2.1. Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores 
divergentes. 
  

4.2.2. A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
  

4.2.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede bancária 
credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
  

4.2.4. Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com as 
opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
  

4.2.5. A HC Assessoria Administrativa LTDA, não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores e outros, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por culpa 
exclusiva da instituição organizadora. 
  

4.2.6. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.hcassessoriaadm.com.br, e em caso de dúvida para 
efetivar a sua inscrição, o candidato poderá entrar em contato com a empresa através do e-mail 
hcassessoriaadm@gmail.com e/ou pelo WhatsApp (55) 9 9708-0953, sendo que apenas serão respondidas mensagens 
escritas e/ou de áudio, não sendo aceitas ligações, afim de registrar todo e qualquer contato direto com os candidatos. 
  

4.2.7. Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
  

4.3. Não serão realizadas, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
  

4.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo 
estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
  

4.5. Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
  

4.5.1. Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data recursal das 
Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
  

4.5.2. Os candidatos poderão solicitar apenas a atualização cadastral até a data estabelecida no cronograma deste 
edital, após a realização da avaliação teórica. 
  

4.6. Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
 

4.7. Caso o candidato não tenha seu nome incluído nas listas oficiais no dia da realização da prova, a HC Assessoria 
Administrativa LTDA, possui prerrogativa de incluir o mesmo, desde que este apresente o comprovante de 
confirmação da inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
  

4.8. A inclusão de que trata o item 4.7 será realizada de forma condicional e será confirmada pela HC Assessoria 
Administrativa LTDA, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inclusão. 
  

4.8.1. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.7, a mesma será cancelada, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

http://www.hcassessoriaadm.com.br/
mailto:hcassessoriaadm@gmail.com
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4.9. Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do Concurso Público 
pela empresa HC Assessoria Administrativa LTDA. 
  

4.10. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 
  

4.11. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a apresentação de 
documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos 
decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo em que se garantam os princípios do contraditório e 
ampla defesa. 
  

4.12. Os candidatos poderão acompanhar o andamento das suas inscrições diretamente pelo sistema. 
  

4.13. Caso houver mais de uma inscrição do mesmo candidato, dentro do mesmo cargo, SOMENTE será homologada 
a inscrição em que for confirmado o pagamento da taxa de inscrição. 
  

4.13.1. Caso o candidato efetue o pagamento dos dois boletos bancários, será considerado válido, apenas a última 
inscrição realizada no sistema. 
  

4.14. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e 
normas estabelecidas neste Edital. 
  

4.15. Os candidatos deverão efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme a tabela abaixo: 
 

Nível de Escolaridade Valor da Taxa de 
Inscrição 

Ensino Fundamental R$ 60,00 

Ensino Médio R$ 80,00 

Ensino Superior R$ 150,00 
  

4.16. O boleto bancário deve ser pago, preferencialmente, no banco emissor do mesmo. 
  

4.17. É dever do candidato conferir seus dados e os dados contidos no boleto bancário, antes do pagamento do 
mesmo. Em caso de dúvidas, este deve entrar em contato com a empresa organizadora do Concurso Público. 
  

4.18. A HC Assessoria Administrativa LTDA, não se responsabiliza pelas inscrições realizadas de forma incorreta, e pelo 
não pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do mesmo. 
  

4.19. Cada candidato é responsável pela sua inscrição e pelo pagamento da sua taxa de inscrição. 
  

4.19.1. Após três dias úteis bancários do pagamento, o candidato poderá consultar, no site da HC Assessoria 
Administrativa, a confirmação do pagamento de seu pedido de inscrição. 
  

4.20. Não será aceita inscrições e/ou pagamento do boleto da taxa de inscrição fora do prazo. 
  

4.21. A HC Assessoria Administrativa LTDA e a Prefeitura Municipal de Riqueza/SC, não irão restituir valor algum pago 
em duplicidade e/ou fora das condições estabelecidas neste edital. 
  

4.22. Não é de competência da HC Assessoria Administrativa regulamentar ou informar horários limites de 
pagamentos dos boletos, sendo de responsabilidade unicamente dos órgãos que prestam serviços de recebimentos 
bancários essa determinação. Cabe ao candidato informar-se sobre os horários de recebimento dos estabelecimentos 
(tais como casas lotéricas, agências bancárias, entre outros), bem como verificar as regras de aplicativos, Internet 
Banking e acompanhar casos de greve etc., assim como o conhecimento da data de processamento do pagamento 
realizado. 
  

4.23. O pagamento realizado no último dia, porém, processado após a data prevista neste Edital, implicará o 
indeferimento da inscrição. 
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4.24. O candidato deverá preencher, na ficha de inscrição, o seu nome completo, conforme documento de 
identificação. Qualquer alteração necessária deverá o candidato entrar em contato com a HC Assessoria 
Administrativa até o resultado da Homologação das Inscrições, encaminhando cópia do documento de identificação 
oficial com foto. 
  

4.25. Caso haja algum erro ou omissão detectada (nome, número de documento de identidade, sexo, data de 
nascimento, endereço etc.) ou mesmo ausência na Lista de Inscrições Homologadas, o candidato terá o prazo de 72 
(setenta e duas) horas, após a divulgação da lista, para entrar em contato com a HC Assessoria Administrativa, 
mediante contatos disponíveis no site. 
 

4.26. Nos termos no Decreto Federal nº 11.016/2022, especificamente durante o período estabelecido no cronograma 
deste edital, poderão pleitear a isenção do pagamento do valor da inscrição os doadores de sangue, os doadores de 
medula óssea e os cidadãos que tenham prestado serviço à Justiça Eleitoral, atendidos os requisitos estabelecidos no 
este edital para a obtenção do benefício pretendido. 
 

4.26.1. Para solicitar o benefício, o candidato deverá efetuar a inscrição e, na área do candidato: 1) clicar no campo 
“solicitar isenção da taxa de inscrição”; 2) escolher a modalidade do benefício em que se enquadra; 3) anexar a 
documentação comprobatória, tais como: a) Para doadores de sangue: comprovar que realizou 02 doações de sangue 
a órgão oficial ou à entidade credenciada dentro do período de 18 meses anteriores à data da publicação deste edital, 
por meio da apresentação de atestado/declaração de doação ou carteira do doador, devidamente assinados pela 
entidade coletora oficial ou credenciada, onde conste, expressamente, a(s) data(s) de doação para fins de deferimento 
da isenção. b) Para doadores de medula óssea: comprovar o devido cadastro no Registro Nacional de Doadores 
Voluntários de Medula Óssea (REDOME), mediante documento expedido por entidade coletora oficial ou credenciada, 
que confirme o cadastro no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME), NÃO sendo 
aceitos solicitação de cadastro, protocolo para cadastro, termos de consentimento para cadastro ou declarações de 
coleta de amostra para cadastro. c) Para cidadãos que tenham prestado serviços à Justiça Eleitoral: comprovar o 
serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, 02 eleições oficiais, consecutivas ou não, através da apresentação 
da declaração ou diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do cidadão, a função 
desempenhada, a data e o turno da eleição, do plebiscito ou do referendo, sendo considerado cada turno como uma 
eleição. 
 

4.26.2. Cabe ao candidato realizar a solicitação da isenção da taxa de inscrição, bem como anexar a documentação 
comprobatória, dentro dos prazos estabelecidos no cronograma deste edital (Anexo I). 
 

4.26.3. As informações prestadas no requerimento de isenção de taxa de inscrição, bem como toda a documentação 
apresentada são de inteira responsabilidade do candidato. 
 

4.26.4. A declaração falsa implicará no cancelamento da inscrição e exclusão do concurso público, se a falsidade for 
constatada antes da homologação de seu resultado; 
 

CAPÍTULO V – DAS NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

5. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente certame, para os cargos cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 10% (dez por cento) das vagas 
oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal. 
  

5.1. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à 
pessoas com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 21ª vaga, a 3ª vaga será a 41ª vaga, a 4ª vaga será a 61ª vaga, 
e assim sucessivamente. Salvo, cumprimento de cotas de vagas para PcD, neste caso o número de candidatos 
convocados poderá ser superior a ordem de convocação citada. 
  

5.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
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5.3 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser utilizada para justificar a concessão de 
aposentadoria ou de readaptação em outro cargo, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da 
deficiência, que impossibilitem a permanência do servidor em atividade. 
  

5.4. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, sendo assim 
definidas: 
  

5.4.1. Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 
não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
  

5.4.2. Deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
  

5.4.3. Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou 
a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. Será considerado como deficiente visual, para fins de 
Concurso Público, o portador de visão monocular, na forma da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça; 
  

5.4.3.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
  

5.4.4. Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação; 
cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades 
acadêmicas; lazer e trabalho; 
  

5.4.5. Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
  

5.5. PROCEDIMENTO PARA REQUERER RESERVA DE VAGA: Para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com 
Deficiência, o candidato deverá formalizar o pedido pela ficha eletrônica de inscrição e enviar, via meio eletrônico, em 
campo específico da Área do Candidato, Laudo Médico específico escaneado, até o dia determinado no Cronograma 
de Execução, contendo: 
  

5.5.1. O nome completo e o nº do RG do candidato, assim como uma descrição detalhada da deficiência que o mesmo 
apresenta, bem como o código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, especificando 
claramente a deficiência. 
  

5.5.2. O texto “Através deste Laudo Médico, atesto que o referido paciente possui deficiência __________, estando 
ela elencada no rol do Art. 4° do Decreto Federal n° 3.298/99.”. A lacuna deve ser preenchida com um dos grupos 
apresentados no artigo citado: física, auditiva, visual, mental ou múltipla. 
  

5.5.3. O nome completo, a assinatura, o carimbo e o número de registro junto ao Conselho Regional de Medicina do 
médico responsável por atestar a veracidade da informação. 
  

5.5.4. A critério do Médico e/ou do candidato, poderão ser apresentados exames médicos juntamente ao Laudo a fim 
de complementá-lo. 
  

5.6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas.  
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5.7. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas as necessidades especiais, quando aplicável, estas 
serão preenchidas pelos demais candidatos classificados. 
  

5.8. Caso o candidato não declare sua deficiência no ato de inscrição, não poderá invocá-la futuramente. 
  

5.9. Os candidatos, no momento da posse, serão submetidos à avaliação por junta médica, nomeada pela Prefeitura 
Municipal, para a comprovação da deficiência, bem como sua compatibilidade com o exercício das atribuições. 
  

5.10. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, sendo 
este o último dia de inscrição, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, 
não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção no 
requerimento de inscrição. 
  

5.11. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente do candidato que, no ato da inscrição, não declarar 
e/ou requerer e comprovar a condição especial. 
  

5.12. A solicitação de condições diferenciadas será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
  

5.13. O candidato inscrito para vaga reservada a candidato com deficiência, quando aplicável, que deixar de atender 
prazos e exigências editalíssimas, terá sua inscrição invalidada, passando a concorrer como candidato não portador 
de necessidades especiais. 
  

5.14. A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscrição e realização das provas, não substitui, em 
hipótese alguma, a avaliação para fins de aferição da compatibilidade ou não da deficiência física, que julgará a aptidão 
física e mental necessárias para investidura e exercício das atribuições do cargo. 
  

5.15. Os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e classificados, serão submetidos à junta 
médica oficial para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
  

5.16. PROCEDIMENTO PARA SOLICITAR CONDIÇÃO(ÕES) ESPECIAL(IS): Para solicitar condições especiais para 
realização de prova, o candidato deverá formalizar o pedido pela ficha eletrônica de inscrição, indicando a condição 
de forma sucinta, e enviar à HC Assessoria Administrativa LTDA, via meio eletrônico, até o dia determinado no 
Cronograma de Execução: 
  

5.16.1. O Requerimento de Condição(ões) Especial(is), presente no Anexo III deste Edital, devidamente preenchido, 
em sua totalidade, e escaneado. 
  

5.16.2. Laudo Médico específico, escaneado, contendo: 
  

5.16.2.1. O nome completo e o nº do RG do candidato, assim como uma descrição detalhada da necessidade especial 
que o mesmo apresenta, bem como o código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
especificando claramente o motivador da necessidade. 
  

5.16.2.2. O texto “Através deste Laudo Médico, atesto que o referido paciente só poderá realizar a prova em plena 
igualdade com os outros candidatos se _______________.”. A lacuna deve ser preenchida com a necessidade especial 
adequada. 
  

5.16.2.3. O nome completo, a assinatura, o carimbo e o número de registro junto ao Conselho Regional de Medicina 
do médico responsável por atestar a veracidade da informação. 
  

5.16.3. A critério do Médico e/ou do candidato, poderão ser apresentados exames médicos juntamente ao Laudo a 
fim de complementá-lo. 
  

5.17. PROCEDIMENTO PARA SOLICITAR SALA DE AMAMENTAÇÃO: A candidata que tiver necessidade de amamentar 
em horário inferior ao período total de prova previsto no item 7.2 deste Edital, deverá formalizar o pedido pela ficha 
de inscrição, selecionando “Condição Especial”, informando “Sala de amamentação” e deverá encaminhar à HC 
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Assessoria Administrativa, via meio eletrônico, até o dia determinado no Cronograma de Execução, Laudo Médico, 
contendo: 
  

5.17.1. O nome completo e o nº do RG da candidata. 
 

5.17.2. O texto “Através deste Laudo Médico, atesto que a referida paciente encontra-se em período de amamentação 
exclusiva em períodos inferiores a ___ horas.”. A lacuna deve ser preenchida com o tempo máximo de prova previsto 
no item 7.2 deste Edital. 
  

5.17.3. O nome completo, a assinatura, o carimbo e o número de registro junto ao Conselho Regional de Medicina do 
médico responsável por atestar a veracidade da informação. 
  

5.18. Para a candidata com solicitação deferida, no dia de realização da prova, deverá levar acompanhante maior de 
18 (dezoito) anos, que ficará em uma sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. 
 

5.18.1. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. A HC Assessoria Administrativa e a Prefeitura 
Municipal não se responsabilizarão por acompanhantes menores de idade durante a realização das provas. 
 

5.19. PROCEDIMENTO PARA SOLICITAR REALIZAÇÃO DE PROVA APÓS O PÔR-DO-SOL POR MOTIVO RELIGIOSO: O 
candidato que precisar realizar prova, definida no Cronograma de Execução para um sábado, e que é guardador deste 
dia por motivos religiosos, deverá formalizar o pedido pela ficha de inscrição, selecionando “Condição Especial”, 
informando “Guardador do sábado por motivo religioso” e deverá encaminhar à HC Assessoria Administrativa, via 
meio eletrônico, até o dia determinado no Cronograma de Execução, Declaração emitida por autoridade religiosa, 
contendo: 
  

5.19.1. O nome completo e o RG do candidato. 
  

5.19.2. O texto “Através desta Declaração, atesto que o referido cidadão é pertencente à __________, a qual 
determina a observância da guarda do sábado, por exclusiva motivação religiosa, sendo necessário a realização da 
prova após o pôr-do-sol.”. A lacuna deve ser preenchida com o nome da instituição religiosa, ou semelhante. 
  

5.19.3. O nome completo, a assinatura e o RG da autoridade religiosa responsável por atestar a veracidade da 
informação. 
  

5.20. O candidato com deficiência, aprovado e nomeado para o cargo, poderá também, durante o exercício das 
atividades, ser submetido à avaliação por equipe multiprofissional, a qual bem identificará a compatibilidade entre as 
atribuições da função e a deficiência apresentada. 
  

5.21. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão nas informações prestadas na inscrição. 
  

5.22. Não será homologada reserva de vaga, solicitações de condições especiais para a realização da prova e de sala 
de amamentação do candidato e de realização da prova após o pôr-do-sol por motivo religioso que deixar de 
comprovar documentalmente quaisquer das exigências deste Edital. 
  

5.23. As condições especiais ofertadas na data de realização da prova teórico-objetiva, assim como elencadas no 
Requerimento presente no Anexo IV, são as seguintes: 
 

5.23.1. Acesso facilitado (para candidatos cadeirantes ou com dificuldade de locomoção, será oferecida sala térrea ou 
com acesso por elevador); 
  

5.23.2. Auxílio para preenchimento do Cartão Resposta (para candidatos com cegueira, baixa visão ou motricidade 
comprometida, o fiscal irá preencher o Cartão-Resposta na alternativa indicada em voz alta pelo candidato, sendo 
reservada sala exclusiva para essa finalidade); 
  

5.23.3. Caderno de Prova ampliado (Fonte 18 ou 24) para candidatos com baixa visão; 
  

5.23.4. Intérprete de Libras (para candidatos surdos, o profissional apenas mediará a comunicação do candidato com 
os ouvintes no ato da prova; a prova não será interpretada/traduzida); 
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5.23.5. Ledor (para candidatos cegos ou com baixa visão, o fiscal lerá em voz alta e pausadamente as questões da 
prova, sendo reservada sala exclusiva para essa finalidade); 
  

5.23.6. Sala próxima ao banheiro (para candidatos que necessitam de uso contínuo do banheiro); 
  

5.24.7. Tempo adicional de 01 (uma) hora (para candidatos com baixa visão ou cegos, com deficiência auditiva ou 
surdez, é oferecido tempo adicional para realização da prova; no laudo médico deverá constar expressamente a 
necessidade de tempo adicional); 
  

5.24.8. Uso de prótese auditiva (para candidatos que já façam uso de prótese auditiva, podendo ser usada somente 
nos momentos indicados pelo fiscal de sala; no laudo médico deverá conter a justificativa do uso contínuo da prótese 
auditiva); 
  

5.24.9. Outras condições especiais de prova: serão atendidos no dia da prova os candidatos que necessitem de 
procedimentos especiais para realização da mesma, desde que solicitados e comprovados, durante o período de 
inscrições, por laudo médico e/ou documentos comprobatórios, e com solicitação deferida. 
  

5.25. O candidato em tratamento médico que necessite fazer uso de medicação durante a aplicação das provas deverá 
portar atestado médico que o justifique e poderá ter sua medicação verificada pelo fiscal de prova. 
  

5.26. Somente serão aceitos arquivos no formato PDF (Formato de Documento Portátil) e tamanho de até 5 MB 
(megabytes). 
  

5.27. Não serão aceitos arquivos corrompidos, com rasuras ou ilegíveis. 
 

CAPÍTULO VI - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
 

6. No dia determinado no cronograma de execução será divulgado o edital de deferimento e indeferimento das 
inscrições, contendo o deferimento, ou não, das solicitações especiais de realização das provas. 
  

6.1. Para confirmar sua inscrição, o candidato deverá acompanhar o edital. Caso ela tenha sido indeferida, o candidato 
poderá apresentar recurso, conforme disposto neste Edital. 
  

6.1.1. Se mantido o indeferimento, o candidato será eliminado do Concurso Público, não assistindo direito à devolução 
da taxa de inscrição, se paga. 
  

6.2. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente no site da 
HC Assessoria Administrativa: www.hcassessoriaadm.com.br. 
  

6.2.1. Caso a inscrição do candidato conste indeferida mesmo após o pagamento tempestivo da taxa de inscrição, o 
candidato deverá enviar, mediante recurso, o comprovante de pagamento com o respectivo boleto bancário, nos 
prazos deste Edital. 
  

6.3. Caso o nome do candidato não conste na lista oficial no dia da prova, o mesmo deverá se apresentar ao 
Coordenador de Local de Prova, de posse do boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento, e solicitar a 
realização da prova em caráter condicional. 
  

6.3.1. O boleto bancário e o comprovante de pagamento, em via original, deverão ser entregues ao Coordenador. 
  

6.3.1.1. O candidato deverá se apresentar no local em que será aplicada a prova para o seu cargo. 
  

6.4. Após a realização da prova, o boleto bancário e o comprovante de pagamento serão submetidos à verificação, da 
qual será exarado parecer da Comissão de Concursos que servirá de ato de homologação de inscrição e validação da 
pontuação obtida na prova realizada pelo candidato. 
 
 
 

http://www.hcassessoriaadm.com.br/
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CAPÍTULO VII – DAS PROVAS E ETAPAS 

 

7. As provas e etapas serão realizadas do modo especificado nos itens seguintes. 
 

7.1. As provas objetivas serão de caráter Eliminatório e Classificatório, e serão formadas por 35 (trinta e cinco) 
questões objetivas, contendo 04 alternativas (A, B, C e D), sendo que apenas uma será a correta, tendo a pontuação 
atribuída conforme a tabela abaixo: 
 

 
PROVA 

ÁREA DO 
CONHECIMENTO 

NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

MÍNIMO 
DE 

ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

 
TOTAL 

 
 
 

Teórica 
Objetiva 
(E) / (C) 

Conhecimentos Gerais 05 2,0 1  
 
 
 

50,00 

 
 
 
 

100,00 

Legislação 05 2,0 1 

Língua Portuguesa 
 

05 2,0 1 

Informática 
 

05 2,0 1 

Conhecimentos 
Específicos 

 

15 4,0 8 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS 100,00 

 

  * (E) – Eliminatória / (C) – Classificatória. 
 

7.2. O conteúdo programático das áreas de conhecimento estão disponíveis no Anexo III deste edital. 
 

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS E RESPECTIVOS CRITÉRIOS 

 

8.1. DA PROVA TEÓRICA/OBJETIVA: 
 

8.1.1. A Prova Teórica/Objetiva está prevista para ocorrer no dia 21 de janeiro de 2024 (domingo), tendo início às 
09:00 horas, com duração máxima de 03 (três) horas, tendo como local o Centro Educacional Izabel Bassani, situado 
na Rua 25 de julho, Nº 249, cidade de Riqueza/SC. 
 

8.1.1.1. É dever dos candidatos acompanharem as publicações para verificar os locais de realização da prova. 
  

8.1.2. A HC Assessoria Administrativa LTDA e a Prefeitura Municipal, possuem a prerrogativa de alterar a data e horário 
de realização da avaliação por qualquer motivo, deste que o Edital de Alteração da data seja divulgado antes da data 
prevista. 
  

8.1.3. É dever dos candidatos acompanharem as publicações, afim de estarem atentos as possíveis alterações. 
 

8.1.4. As provas conterão 35 (trinta e cinco) questões objetivas, contendo 04 alternativas (A, B, C e D), sendo que 
apenas uma será a correta. 
 

8.1.5. O conteúdo programático das provas está descrito nos anexos deste edital. 
 

8.1.6. A prova teórico-objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões objetivas, de múltipla 
escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, sendo considerado(s) aprovado(s) o(s) candidato(s) que obtiverem 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na avaliação teórica. 
 

8.1.6.1. Será reprovado do presente Concurso Público o candidato que obter nota 00 (zero) em alguma área de 
conhecimento da Prova Objetiva. 
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8.1.7. As questões da prova teórico-objetiva versarão sobre as áreas de conhecimento especificadas nos Quadros 
Demonstrativos do item 7.1. e subitens. 
 

8.1.8. As questões de conhecimentos básicos serão iguais aos cargos de mesmo nível de escolaridade e turno de 
realização de prova. 
 

8.2. INFORMAÇÕES GERAIS: 
 

8.2.1. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 
 

8.2.2. Em razão do número de candidatos, as provas poderão ser aplicadas em outros municípios e em mais de um 
turno. 
 

8.2.3. Caso o candidato não conste na lista oficial de inscritos, ele poderá apresentar o boleto bancário referente à 
taxa de inscrição com o correspondente comprovante de quitação, para ingresso na sala de provas. No entanto, o 
candidato deverá se apresentar no dia, hora e local definidos para a realização da prova para o seu cargo. 
 

8.2.4. Não será permitida a realização da prova aos candidatos cuja inscrição não tenha sido homologada, salvo na 
hipótese anterior. 
 

8.2.5. Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa deverão apresentar, no dia de realização das 
provas, para a Comissão de Concursos responsável do seu local de prova, atestado de liberação do médico, atestando 
que pode frequentar lugares públicos e os cuidados a serem tomados durante as Provas. 
 

8.2.6. É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos neste Concurso Público. Todavia, em razão dos 
procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas 
que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão solicitados a se dirigirem a local a ser 
indicado pela Coordenação da HC Assessoria Administrativa, no qual, com a devida reserva, passarão por 
procedimento de vistoria por fiscais de gênero masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a 
intimidade do candidato e garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata. 
 

8.2.7. O candidato que estiver utilizando gesso, ataduras ou similares, será submetido ao sistema de inspeção antes 
do início das provas. 
 

8.2.8. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá solicitar previamente o atendimento de sua 
necessidade especial, conforme o previsto neste Edital. O candidato utilizará a prótese somente quando for 
necessário, sendo avisado pelo fiscal. 
 

8.2.9. Candidatos com porte legal de arma devem dirigir-se diretamente à Coordenação do local de prova. 
 

8.2.10. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a HC Assessoria Administrativa tem a prerrogativa para 
entregar ao candidato prova/material reserva não personalizada eletronicamente, e a ocorrência será registrada em 
ata. 
 

8.2.11. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a HC Assessoria Administrativa 
poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de 
realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 

8.2.12. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso 
Público nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos de condições especiais de prova 
regularmente concedida. 
 

8.2.13. Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificarão de provas. 
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8.2.14. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação, 
informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de avaliação/classificação. 
 

8.3. IDENTIFICAÇÃO: 
 

8.3.1. O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar documento de identificação 
válido, quais sejam: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou pelas Secretarias de 
Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; Órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de 
Habilitação – modelo novo (no prazo de validade); Passaporte (no prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério 
Público. 
 

8.3.2. O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que permita o 
reconhecimento do candidato. 
 

8.3.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de 
motorista (modelo antigo, sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. Não será 
aceito cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 
 

8.3.4. Não serão aceitos documentos digitais ou documentos apresentados em aparelhos eletrônicos e/ou celulares, 
tais como a Carteira Nacional de Habilitação digital, a Carteira de Trabalho digital e o Título de Eleitor. 
 

8.3.5. IDENTIFICAÇÃO ESPECIAL: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio, assim como apresentação de outro documento com foto e assinatura. 
 

8.3.5.1. A identificação especial será exigida também ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 

8.3.5.2. A identificação especial será exigida, ainda, caso o documento de identidade esteja violado ou com sinais de 
violação. 
 

8.3.5.3. A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso da empresa HC Assessoria Administrativa. Se 
a qualquer tempo for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter 
o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
 

8.4. HORÁRIOS: 
 

8.4.1. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização de prova e o 
comparecimento no horário determinado antes do fechamento dos portões de acesso. 
 

8.4.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, do horário de 
início das provas, munido de documento de identidade, caneta tipo esferográfica de material transparente, com tinta 
preta e de ponta grossa. 
 

8.4.3. Os portões de acesso aos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário previsto para 
o início das provas. Serão consideradas como portões de acesso, as portas internas e/ou externas do prédio onde 
ocorrerão as provas. 
 

8.4.4. Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se apresentar após dado o 
fechamento dos portões. 
 

8.4.5. Não será permitida a saída do prédio até 60 (sessenta) minutos de provas, após o fechamento dos portões. 
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8.4.6. Após o fechamento dos portões, não será permitido que nenhum candidato se ausente da sala de aplicação de 
provas antes do período de 60 (sessenta) minutos, a contar do encerramento da leitura das instruções de prova pelos 
fiscais de sala. 
 

8.4.7. O candidato só poderá se retirar do recinto da prova após 60 (sessenta) minutos do seu início, podendo levar 
consigo o Caderno de Provas. 
 

8.4.8. O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 
 

8.4.9. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de provas. O candidato, após entrar no recinto de prova, somente poderá se retirar 
após 60 (sessenta) minutos do início da aplicação dessa, salvo se concedido condições especiais e aprovado para a 
realização das provas. 
 

8.4.10. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova 
fora do local e horário designados. 
 

8.5. PROCEDIMENTOS: 
 

8.5.1. A HC Assessoria Administrativa disponibilizará embalagem específica, fornecida pelo fiscal de sala, para guarda 
dos materiais e de todo e qualquer pertence pessoal. É de total responsabilidade do candidato a guarda de todos os 
materiais nessa embalagem. Os pertences deverão ficar abaixo da cadeira do candidato, ou seja, em contato direto 
com o chão. 
 

8.5.2. Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em local indicado pelos fiscais do 
Concurso Público. A HC Assessoria Administrativa ou a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por perdas, 
extravios ou danos que ocorrerem aos pertences pessoais dos candidatos. 
 

8.5.3. O candidato que necessita a utilização de medicamentos durante a aplicação da prova, deverá comunicar ao 
fiscal antes do início das provas, para que sejam inspecionados e colocados sob a mesa do fiscal. 
 

8.5.4. Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo de material. 
 

8.5.5. Poderá ser exigido que o candidato se sente na carteira/cadeira que lhe for designada, conforme mapeamento 
do fiscal de prova. 
 

8.5.6. Em cima da carteira, o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material transparente, de cor 
preta, e documento de identidade. 
 

8.5.7. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha, corretivo; qualquer recipiente ou 
embalagem, tais como garrafa de água, sucos, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, 
chocolate, balas, etc.), que não seja fabricado com material transparente. Esses materiais serão recolhidos, caso 
estejam de posse do candidato. 
 

8.5.8. Não será permitido ao candidato, durante a realização da prova, utilizar óculos escuros, boné, boina, chapéu, 
gorro, touca, lenço ou quaisquer outros acessórios que lhe cubram a cabeça, ou parte desta, bem como o pescoço. 
 

8.5.9. Será solicitado a 02 (dois) candidatos de cada sala que façam a verificação da inviolabilidade do malote de provas 
da sua respectiva sala. 
8.5.10. O candidato receberá o Caderno de Provas com o número de questões no total. Detectada qualquer 
divergência entre o número de questões previamente estabelecido no Edital e o da prova recebida, o candidato deverá 
comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua responsabilidade esta confirmação, inclusive quanto ao 
cargo transcrito na capa do Caderno de Provas. O caderno de provas somente poderá ser substituído no ato de 
entrega. Pedidos de substituição posteriores não serão levados a termo. 
 

8.5.11. É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o número de 
inscrição, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua opção impressos no Cartão-Resposta. 
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8.5.12. O candidato deve cumprir as orientações impressas na capa do Caderno de Prova e no Cartão Resposta, sob 
pena de eliminação. O candidato deve preencher o Cartão-Resposta de acordo com as orientações (exemplos de 
preenchimento) constantes no próprio Cartão-Resposta, considerando o processo eletrônico de correção. 
 

8.5.13. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta esferográfica de material 
transparente, de tinta preta e de ponta grossa. O preenchimento do Cartão-Resposta é de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste edital, na prova e no Cartão-
Resposta. 
 

8.5.14. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro ou desatenção do candidato. 
 

8.5.15. Não serão computadas as questões não assinaladas no Cartão-Resposta e nem as questões que contiverem 
mais de uma resposta, emenda ou rasura e marcações na forma incorreta, ainda que legíveis. 
 

8.5.16. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartão-Resposta, 
sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura digital das respostas. 
 

8.5.17. Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Cartão-Resposta devidamente preenchido e 
assinado. A não entrega do Cartão-Resposta e/ou a falta de assinatura neste, implicará automática eliminação do 
candidato do certame. 
 

8.5.18. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 
termine sua prova, devendo todos assinar a ata de prova, atestando a idoneidade de sua fiscalização, devendo todos 
retirarem-se da sala ao mesmo tempo. 
 

8.6. SERÁ EXCLUÍDO DO CONCURSO PÚBLICO O CANDIDATO QUE: 
 

8.6.1. Faltar no dia da prova, bem como não atingir a pontuação mínima na prova teórico-objetiva, conforme item 7.1 
e subitens. 
 

8.6.2. Por ocasião da realização das provas, não apresentar documento de identificação original e/ou apresentar 
identificação especial que não seja aceita pela Comissão do Concurso da HC Assessoria Administrativa. 
 

8.6.3. Recusar-se a manter-se em silêncio, após a entrada no local de prova. 
 

8.6.4. Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo 
comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados. 
 

8.6.5. Manter em seu poder relógios, armas (de fogo e/ou brancas) e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, 
calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets etc.), devendo acomodá-los no saco plástico fornecido pelo fiscal de sala 
para este fim. 
 

8.6.6. Manter em seu poder aparelho eletrônico ligado e/ou em modo silencioso, mesmo que este esteja 
acondicionado em malote lacrado durante o período de realização da prova teórico-objetiva. 
 

8.6.7. Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e entregue o Cartão-
Resposta. 
 

8.6.8. Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável). 
 

8.6.9. Fumar ou ingerir bebidas alcóolicas no ambiente de realização das provas. 
 

8.6.10. Tornar-se culpado por incorreção, descortesia, incivilidade ou desacato para com qualquer dos examinadores, 
executores, fiscais ou autoridades presentes, bem como não se mantiver em silêncio após o recebimento da prova. 
 

8.6.11. For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, bem 
como utilizando de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza. 
 

8.6.12. For surpreendido portando materiais com conteúdo de prova no momento de sua realização. 
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8.6.13. Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua realização. 
 

8.6.14. Descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas e no Cartão-Resposta, em especial quanto ao 
preenchimento correto do Cartão-Resposta. 
 

8.6.15. Recusar-se a entregar o material das provas ou continuar a preenchê-lo ao término do tempo destinado para 
a sua realização. 
 

8.6.16. Permanecer, após a entrega do Cartão-Resposta, nas dependências do local onde realizará a prova (banheiros, 
pátio, corredores e demais instalações). 
 

8.6.17. Desobedecer a qualquer dos regramentos contidos neste Edital. 
 

8.6.18. A HC Assessoria Administrativa LTDA não irá fornecer materiais para a realização da prova. 
 

 

CAPÍTULO IX - RECURSOS 
 

9.1. Os recursos terão os prazos previstos no Cronograma de Execução e são destinados à(o): 
 

9.1.1. Homologação das inscrições; 
 

9.1.2. Gabarito das provas (discordância da formulação da questão e da resposta apontada); 
 

9.1.3. Notas das provas teórico-objetivas; 
 

9.2. Os recursos deverão ser enviados por Formulário Eletrônico que será disponibilizado na Área do Candidato do site 
da HC Assessoria Administrativa: www.hcassessoriaadm.com.br.  
 

9.2.1. Os recursos deverão ser desidentificados, não podendo o candidato inserir seu nome ou qualquer outra 
expressão que o identifique. Os recursos serão respondidos sem a identificação do candidato. 
 

9.2.2. Todo e qualquer recurso interposto, em qualquer das fases recursais previstas neste Edital, será devidamente 
desidentificado, quando da oportunidade de julgamento e consequente resposta, a fim de preservar o princípio da 
impessoalidade. 
 

9.3. No período destinado aos recursos do gabarito preliminar, exclusivamente, será disponibilizado na Área do 
Candidato o procedimento de vista da Prova-Padrão para todos os cargos. 
 

9.4. Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas de computadores, 
congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica ou por culpa de terceiros. 
 

9.5. O candidato poderá interpor quantos recursos julgar necessários, porém deverá sempre utilizar formulários 
distintos para cada recurso (questão). 
 

9.6. Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos neste edital serão 
indeferidos. 
 

9.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 
 

9.8. Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente indeferidos. 
 

9.9. Recurso sem fundamentação teórica ou sem consistência argumentativa será indeferido. 
 

9.10. O candidato deve basear-se na bibliografia indicada para fundamentar seu recurso. 
 

9.11. O simples recurso por discordância do gabarito preliminar sem a devida justificativa será indeferido. 
 

9.12. Os recursos que não forem recebidos na forma prevista neste edital serão indeferidos, não sendo aceito nenhum 
recurso por e-mail. 
 

http://www.hcassessoriaadm.com.br/
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9.13. O candidato pode enviar recurso apenas para o cargo no qual está inscrito. 
 

9.14. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
publicação definitiva ou oficial e pedido de reconsideração. 
 

9.15. Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da prova teórico-objetiva serão atribuídos a todos os 
candidatos que realizaram a prova, exceto para os que já haviam computado a questão como correta antes da 
anulação. 
 

9.16. Provido o pedido de alteração do gabarito, não serão mantidos os pontos obtidos dos candidatos que tiverem 
respondido à questão conforme alternativa divulgada no gabarito preliminar. 
 

9.17. Se houver alteração do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva, por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo, salvo quando aplicados os critérios do item 
anterior. 
 

9.18. Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração disponibilizadas na Área do 
Candidato do candidato recorrente, não sendo encaminhadas individualmente aos candidatos. 
 

9.19. Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-símile, telegrama, 
e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital. 
 

9.20. Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em virtude dos recursos interpostos, 
essa alteração valerá para todos os candidatos, independente de terem ou não recorrido. 
 

9.21. A HC Assessoria Administrativa se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independente de 
recurso, visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou respostas. 
 

9.22. Somente haverá anulação de questão da prova teórico-objetiva se comprovadamente implicar prejuízo aos 
candidatos, sendo qualquer decisão da Banca Examinadora em relação à anulação de questão devidamente 
fundamentada. 
 

9.23. Caso o candidato falte com respeito na apresentação do(s) seu(s) recurso(s), o mesmo terá seu recurso 
indeferido. 
 

9.24. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário 
de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos que apresentem 
questões e/ou funções diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os recursos enviados fora 
do período estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com período de recurso já encerrado, 
assim como os que forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso 
disponibilizado no site (Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos 
do site, fax, telefone, etc.). 
 

9.25. A empresa HC Assessoria Administrativa LTDA e a Prefeitura Municipal de Riqueza/SC, não se responsabilizam 
por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação 
e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da 
HC Assessoria Administrativa LTDA que impossibilite o correto envio do formulário do recurso. 
 

9.26. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
 

9.27. Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do 
certame, seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes não tenham 
recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
9.28. A banca examinadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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CAPÍTULO X – DO RESULTADO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

10. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a pontuação final obtida. 
 

10.1. A nota final dos candidatos será expressa pela pontuação obtida na prova teórico-objetiva. 
 

10.2. Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os seguintes critérios: 
 

10.2.1. PRIMEIRA PREFERÊNCIA LEGAL: Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição 
neste Concurso Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27, da Lei nº. 10.741, de 01/10/2003 
(Estatuto do Idoso). 
 

10.2.2. SEGUNDA PREFERÊNCIA LEGAL: Candidato que exerceu função efetiva de jurado, de acordo com a Lei Federal 
nº 11.689/2008; 
 

10.3. CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 

10.3.1. Maior pontuação na área/conteúdo de Conhecimentos Específicos da prova teórico-objetiva; 
 

10.3.2. Maior pontuação na área/conteúdo de Legislação da prova teórico-objetiva; 
 

10.3.3. Maior pontuação na área/conteúdo de Língua Portuguesa da prova teórico-objetiva; 
 

10.3.4. Maior pontuação na área/conteúdo de Informática da prova teórico-objetiva; 
 

10.3.5. Maior pontuação na área/conteúdo de Conhecimentos Gerais da prova teórico-objetiva; 
 

10.4. SORTEIO PÚBLICO PELA LOTERIA FEDERAL, se o empate persistir, de acordo com o que segue: 
 

10.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou 
decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal do dia imediatamente anterior 
ao da aplicação da prova teórico-objetiva; 
 

10.4.2. Do resultado, se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a 
ordem de desempate será crescente; 
 

10.4.3. Do resultado, se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem de desempate será decrescente. 
 

10.4.4. O sorteio público e a definição do último critério de desempate serão realizados antes da realização das provas, 
como garantia de independência e isonomia de resultados, na data prevista no Cronograma de Execução deste Edital. 
 

10.5. Os critérios de desempate referentes à idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e ao direito de preferência 
ao candidato que exerceu função efetiva de jurado serão validados através da apresentação de documentos 
específicos. 
 

10.5.1. A comprovação para validação do subitem 10.2.1. dar-se-á através do envio eletrônico de documento oficial 
conforme item 8.3.1, na Área do Candidato, durante o período de inscrições. 
 

10.5.2. A comprovação para validação do subitem 10.2.2. dar-se-á através do envio eletrônico de Certidão 
Comprobatória de exercício da função de jurado em tribunal do júri na Área do Candidato durante o período de 
inscrições. 
 

10.5.3. Somente serão aceitos arquivos no formato PDF (Formato de Documento Portátil) e tamanho de até 5 MB 
(megabytes). 
 

10.6. A classificação será apurada somente após a divulgação das notas oficiais de todas as etapas compreendidas no 
presente Concurso Público. 
 

10.6.1. As classificações especiais (cotas para deficiente, negros, etc.) serão divulgadas no resultado final. 
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10.7. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva, 
prova de títulos, conforme aplicado ao cargo. 
 
 

CAPÍTULO XI - CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 
 

11. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
 

11.1. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone, endereço e e-mail junto à Prefeitura 
Municipal. 
 

11.2. O candidato poderá atualizar seus dados de contato (telefones, endereço, etc.) na Área do Candidato do site da 
HC Assessoria Administrativa até o dia 10/02/2024. Após esta data, a atualização de dados deve ser dirigida à 
Prefeitura Municipal. 
 

11.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por ato do Poder Executivo, publicada junto ao Diário Oficial 
do Município, e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato por telefone e/ou e-mail, conforme dados 
informados na ficha de inscrição ou posteriormente atualizados. É de responsabilidade exclusiva do candidato manter 
atualizados os contatos referidos. 
 

11.4. Os candidatos aprovados e classificados neste certame serão contratados pela ordem de classificação, 
consideradas as necessidades temporárias de excepcional interesse público, previstas no artigo 2º da Lei Municipal nº 
2.255/2010, de 28 de abril de 2010; o número de vagas, se houver; a conveniência e oportunidade; e o limite 
prudencial e total de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal). 
 

11.5. O candidato convocado que escolher vaga e desistir ou não assumi-la, por qualquer motivo, será excluído da 
listagem de classificação, ficando impedido de escolher outra vaga durante a vigência do Concurso Público. O 
candidato convocado que não se apresentar no dia e horário determinado para a escolha de vaga, bem como aquele 
que estiver presente e não aceitar nenhuma das vagas oferecidas ou não se manifestar no momento em que seu 
nome for apregoado, perderá o direito de escolher dentre as vagas existentes no momento em que for apregoado, 
mas continuará na lista de classificação. Entretanto, deverá aguardar o término da lista de candidatos 
aprovados, na qual foi classificado, para que seja chamado novamente em um mesmo exercício para a escolha de 
vagas. Se houver mais do que um candidato nestas condições, estes serão chamados pela ordem de classificação no 
Concurso Público. 
 

11.6. O Concurso Público terá validade por 02 (dois) ano a partir da data de homologação do resultado final, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Prefeitura Municipal. 
 

11.7. No caso de nomeação, ficam advertidos os candidatos de que a posse no cargo só lhes será deferida no caso de 
exibirem os seguintes documentos e comprovarem as seguintes situações: 
 

11.7.1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro, na forma da lei; 
 

11.7.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
 

11.7.3. Cédula de Identidade original ou cópia autenticada; 
 

11.7.4. Cadastro de Pessoas Físicas original ou cópia autenticada; 
 

11.7.5. Estar quite com as obrigações eleitorais; 
 

11.7.6. Estar quite com as obrigações militares, quando se tratar de candidato do sexo masculino; 
 

11.7.7. Possuir o grau de instrução e a habilitação exigidos para o exercício do cargo, comprovando-os na data da 
posse; 
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11.7.8. Firmar declaração de que não exerce outro cargo público, salvo os acumuláveis nas condições do art. 37, XVI, 
da Constituição Federal, na ocasião da posse; 
 

11.7.9. Documentos que comprovem as condições previstas no Capítulo II – item 2 deste Edital (requisitos exigidos 
para o cargo, acompanhado de fotocópia); 
 

11.7.10. Apresentar atestado de boa saúde física e mental, comprovada mediante inspeção médica oficial. 
 

11.8. Os candidatos portadores de deficiência apresentarão, além dos exames já requeridos para todos os candidatos, 
Laudo Médico original, expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, por 
profissional competente, documento que contenha nome e RG do candidato, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem 
como a provável causa da deficiência. 
 

11.9. A comprovação da deficiência e da compatibilidade com as atribuições do cargo será feita no ato da posse, 
através de atestado firmado por médico da rede oficial de saúde; 
 

11.10. No caso de nomeação, ficam advertidos os candidatos de que a posse no cargo só lhes será deferida se 
apresentarem declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas; e, declaração de bens ou valores que integram o 
patrimônio até a contratação, ou a última declaração de imposto de renda. 
 

11.11. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso 
Público. 
 

11.12. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para 
a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

 
CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12. Os horários estabelecidos por este Edital, assim como nos editais subsequentes, obedecerão ao horário oficial de 
Brasília/DF. 
 

12.1. O nome, o número de inscrição e os resultados dos candidatos inscritos são passíveis de publicação em editais 
subsequentes devido à transparência inerente ao Concurso Público. 
 

12.2. Quaisquer materiais de apoio elaborados, por terceiros, especificamente para este Concurso Público não 
apresentam relação alguma com a HC Assessoria Administrativa, tais como apostilas, cursos, entre outros. 
 

12.3. A HC Assessoria Administrativa reserva-se o direito de cobrar taxa de emissão de documentos, solicitado por 
candidato, que importe em declaração específica e individual. 
 

12.4. As provas e todas as questões são obras intelectuais e gozam de proteção de direitos autorais morais e 
patrimoniais de propriedade exclusiva da HC Assessoria Administrativa e importam na proibição de cópia, citação, 
utilização, reprodução, publicação na internet, ainda que parcial, utilização para fins comerciais ou não, sem 
autorização prévia e formal da HC Assessoria Administrativa, nos termos da Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro 
de 1998. 
 

12.5. O candidato e/ou terceiro que contribuir, direta ou indiretamente, para violar os direitos autorais das provas e 
questões que tiver acesso, poderá ser eliminado do certame, além de sofrer as sanções legais cabíveis. 
 

12.6. Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações específicas de quaisquer candidatos divulgadas 
através da Área do Candidato ou por editais, tais como local específico de realização de prova, resposta a recurso 
interposto, classificação, entre outros. 
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12.7. VISTAS DE DOCUMENTOS: Será oportunizado vistas do Cartão-Resposta da prova teórico-objetiva em 
concomitância ao período de recursos respectivos, iniciando com a publicação do edital de notas e encerrando um dia 
antes do término do prazo de recursos. A solicitação deve ser efetuada pela Área do Candidato no site da HC Assessoria 
Administrativa. 
 

12.8. ATO PÚBLICO DE CORREÇÃO: Os malotes de provas contendo os cartões-resposta da prova teórico-objetiva 
serão abertos e digitalizados em ato público presencial a ser realizado em data e horário a ser divulgado por Edital, na 
Sede Administrativa da HC Assessoria Administrativa, ou em qualquer outro lugar definido em edital. 
 

12.9. A HC Assessoria Administrativa não fornecerá atestado de comparecimento em quaisquer provas. O candidato 
deve utilizar-se das publicações oficiais para comprovar sua participação nas provas. 
 

12.10. Para trabalhar com arquivos no formato PDF – único formato de arquivo aceito no sistema da HC Assessoria 
Administrativa – obtenha o software gratuito do Acrobat Reader em: https://acrobat.adobe.com/br/pt/. 
 

12.11. Os candidatos, desde já, ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40, § 1º - III, da 
Constituição Federal, que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo 
exercício no serviço público e 05 (cinco) anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais 
disposições elencadas naquele dispositivo. 
 

12.12. A inexatidão das informações, bem como a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 

12.13. Havendo disposições contraditórias neste Edital e nos seguintes, prevalecerá, nesta ordem: (1º) a específica 
sobre a genérica, (2º) a primeira que ocorrer e (3º) a mais benéfica ao maior número de candidatos. 
 

12.14. Fazem parte do presente Edital: 
 

12.14.1. Anexo I – Cronograma do Concurso Público; 
 

12.14.2. Anexo II – Especificações das Funções do Concurso Público; 
 

12.14.3. Anexo III – Conteúdo Programático dos Cargos deste Edital; 
 

12.14.4. Anexo IV – Requerimento de condições especiais para o dia de prova; 
 

12.15. É dever do candidato acompanhar todas as publicações relacionadas a este Concurso Público tanto no site 
www.hcassessoriaadm.com.br, como no sitio da Prefeitura Municipal. 
 

12.16. O candidato poderá solicitar informações na Central de Atendimento da HC Assessoria Administrativa, pelo e-
mail hcassessoriaadm@gmail.com e/ou pelo WhatsApp (55) 9 9708-0953 
 

12.16.1. Não serão aceitas ligações, apenas mensagens escritas afim de registrar as mesmas. 
 

12.17. Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao disposto 
no Art. 31 da Lei nº 12.527/2012. 
 

12.18. Ao realizar a sua inscrição no presente Concurso Público, o candidato autoriza a divulgação de todos os seus 
dados, estes estabelecidos pela LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados, por parte da HC Assessoria Administrativa 
LTDA e a Prefeitura Municipal de Riqueza/SC. 
 

12.19. Delega-se competência a HC Assessoria Administrativa LTDA, como Banca Executora deste Concurso Público, 
para: 
 

12.19.1. Receber os requerimentos de inscrições; 
 

12.19.2. Emitir os documentos de homologação das inscrições; 
 

12.19.3. Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas, prática e de títulos; 
 

https://acrobat.adobe.com/br/pt/
http://www.hcassessoriaadm.com.br/
mailto:hcassessoriaadm@gmail.com
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12.19.4. Apreciar os recursos previstos neste edital; 
 

12.19.5. Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
 

12.19.6. Prestar informações sobre o Concurso Público dentro de sua competência; 
 

12.19.7. Atuar em conformidade com as disposições deste edital, prestando assessoria de inscrições e fiscalização, 
serviço de apoio ao candidato, assessoria às bancas, assessoria de infraestrutura, apoio à analista e assistente de TI e 
responsável pelo apoio, divulgação e realização de eventos; 
 

12.19.8. Responder, em conjunto com a Prefeitura Municipal, eventuais questionamentos de ordem judicial e/ou 
recomendação ministerial. 
 

12.20. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso Público em 
conjunto com a HC Assessoria Administrativa LTDA. 
 
 

CAPÍTULO XIII – DO FORO 
 

13. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o concurso e que trata deste edital é da comarca de 
Mondaí/SC. 
 
 
 

Riqueza/SC, 01º de dezembro de 2023. 

 
 
 

______________________________ 
REINALDO MUELLER 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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ANEXO I – CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 02/2023 
 

 
 

 

Descrição  Período  

Publicação do Edital 01/12/2023 

Período de Inscrições Exclusivamente pela Internet, no site 
www.hcassessoriaadm.com.br  

01/12/2023 a 22/12/2023 

Período de Solicitação de Isenção da Inscrição 01/12/2023 a 13/12/2023 

Manifestação da Empresa Referente a Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 14/12/2023 

Prazo final de entrega do laudo médico dos candidatos inscritos para a reserva de 
vagas para Pessoa com Deficiência e entrega do requerimento e laudo médico para 
solicitações de condições especiais para o dia de prova, exclusivamente pela 
internet 

 
22/12/2023 

Data limite de pagamento da taxa de Inscrição 26/12/2023 

Publicação das inscrições homologadas (deferidas e indeferidas), inclusive às 
referente à condição de Deficientes, Lactantes e reserva de vagas se houver 

29/12/2023 

Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 02/01/2024 à 04/01/2024 

Divulgação dos resultados dos recursos referente as inscrições homologadas 05/01/2024 

Divulgação do edital com a lista oficial de candidatos inscritos, reserva de vagas e 
condições especiais para o dia da prova, além da Convocação para a Prova Teórico-
Objetiva 

05/01/2024 

Divulgação da data, local e horário para realização da Prova Escrita Objetiva, caso 
for necessário 

08/01/2024 

Divulgação das salas para a realização da prova e impressão do cartão de 
confirmação, se necessário 

08/01/2024 

Data de referência para o sorteio da loteria federal 20/01/2024 

Realização da Prova Objetiva 21/01/2024 

Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 22/01/2024 

Período de interposição/recursos acerca do gabarito preliminar 23/01/2024 a 25/01/2024 

Manifestação da empresa responsável referente a recursos do gabarito preliminar 26/01/2024 

Divulgação do Gabarito Oficial 26/01/2024 

Divulgação das notas preliminares da Prova Objetiva 01º/02/2024 

Período para interposição de recursos referente as notas preliminares 02/02/2024 à 06/02/2024 

Manifestação da empresa responsável referente a recursos das notas preliminares 07/02/2024 

Divulgação da Pontuação e Classificação Final dos Candidatos Inscritos  08/02/2024 

Homologação do Resultado Final 12/02/2024 
OBS: O referido Cronograma pode sofrer alterações diante da necessidade da HC Assessoria Administrativa LTDA e da 

Prefeitura Municipal de Riqueza/SC.  

  
 

Riqueza/SC, 01º de dezembro de 2023. 

 
 

______________________________ 
REINALDO MUELLER 
Prefeito Municipal 

 

http://www.hcassessoriaadm.com.br/
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES 
 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

Executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos e fichários; redigir instruções, ordens 
de serviço, minutas de cartas, ofícios, memorandos e atos administrativos sobre assuntos do órgão; minutar contratos 
em geral; auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de consumo, divulgação de editais e outras 
tarefas correlatas; fazer anotações nas fichas, nos livros e nos exemplares de ocorrências verificadas nos registros em 
geral; colaborar na redação de relatórios anuais ou parciais atendendo a exigências ou normas do órgão; expedir 
atestados, lavrar termos de posse, apostilas, certidões e termos de ocorrência em geral; preparar documentos 
necessários para o funcionamento do órgão; realizar registros em geral; secretariar autoridades de hierarquia superior, 
taquigrafando, redigindo expedientes relacionados as suas atividades; providenciar os serviços de reprografia e 
multiplicação de documentos; sugerir métodos e processo de trabalho para simplificação, recebimento, classificação 
registro, guarda, codificação, tramitação e conservação de documentos, processo e papéis em geral; colaborar nos 
estudos e elaboração de trabalhos técnicos relativos a projetos de planos de ação; acompanhar ou participar da 
elaboração de anteprojetos de leis e decretos; realizar estudos e pesquisas sobre atribuições de cargos, a fim de 
possibilitar sua classificação e retribuição , a organização de novos quadros de serviços, novos sistemas de ascensão, 
progressão e avaliação de cargos; participar na elaboração de projetos ou planos de organização dos serviços, inclusive 
para a aplicação de processamento eletrônico; estudar e propor normas para administração de material; manter 
atualizado o cadastro de contribuintes do município; zelar pelo cumprimento do código tributário municipal e 
legislação complementar; efetuar o lançamento da receita orçamentária; expedir documentos de lançamento de 
receita; processar os documentos de controle da receita orçamentária; propor medidas visando alteração da legislação 
tributária; participar na atualização da planta genérica de valores; operar aparelhos de processamento de dados; 
conferir relatórios de controle da receita; desempenhar outras tarefas afins. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 
 

Elaborar, implementar, executar e avaliar projetos e políticas inerentes ao serviço social em saúde pública; realizar 
estudos e pesquisas com objetivo d conhecer as características de cada comunidade, a fim de que os programas e 
ações do serviço social venha ao encontro das necessidades reais da população; conhecer os principais problemas de 
saúde da população, a fim de discutir, com a equipe multidisciplinar, as ações de saúde que devem ser desenvolvidas, 
buscando a resolutividade dos problemas; planejar, avaliar e organizar benefícios e serviços sociais; divulgar os 
serviços da secretaria municipal de saúde junto à população, incentivando-a usufruir a infraestrutura oferecida; 
incentivar a comunidade a interessar-se por questões sanitárias, participando da identificação dos principais 
problemas e auxiliando definição e execução de ações necessárias para melhor condição de vida e saúde; incentivar a 
população a exercer seu direito de cidadania, participando dos programas assistenciais de saúde oferecidos e, 
consequentemente, na participação do controle social; participar, ativamente, da equipe multidisciplinar, auxiliando 
na busca de formas de entrosamento gradativo de toda equipe, na execução de atividades educativas; executar as 
demais atividades inerentes ao cargo, zelando por sua segurança e de terceiros, além de conservação manutenção de 
materiais e equipamentos em seu ambiente de trabalho; cumprir e fazer cumprir o código de ética do assistente social; 
participar efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados pela secretaria 
municipal de saúde; assessorar os órgãos de administração pública direta em matérias de serviço social; fazer 
treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de serviço social; elaborar provas, presidir e compor bancas 
de exames e comissões julgadoras de concursos ou outras formas de seleção para assistentes sociais, ou onde sejam 
aferidos conhecimentos inerentes ao serviço social; fiscalizar o exercício profissional através dos conselhos federal e 
regional; cumprir as determinações do sistema único de saúde local; realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo 
do serviço social; preparar programas de trabalho referentes ao serviço social; realizar e interpretar pesquisas sociais; 
orientar e executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar clientes a dispensários e hospitais 
acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos 
sobre a situação de escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação 
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com vistas à solução adequada do problema; estudar os antecedentes da família; orientar a seleção socioeconômica 
para a concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços 
de assistência à velhice, à infância abandonada, a cegos, etc.; fazer levantamentos socioeconômicos com vistas a 
planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e 
manter registros dos casos investigados; prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos de oportunidades 
e sociais; prestar assessoramento; participar no desenvolvimento de pesquisa médico-sociais e interpretar, junto ao 
médico, a situação social do doente e de sua família; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 
de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 

CONTROLADOR INTERNO 
 

Avaliar o cumprimento de metas previstas no Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária Anual, assim como, a execução dos programas de governo e orçamentos; Viabilizar o atingimento de 
metas fiscais, físicas e de resultados dos programas de governo, no que tange à eficiência, eficácia e efetividade; 
Verificar a correta aplicação dos recursos públicos na administração direta, indireta e nas parcerias firmadas com 
entidades de direito privado; Verificar a legitimidade dos atos de gestão; Exercer controle das operações de crédito, 
avais e garantias; Apoiar o controle externo; Controlar os limites e condições para a inscrição de despesas em Restos 
a Pagar; Avaliar e supervisionar as medidas adotadas pelos poderes para retorno da despesa com pessoal ao respectivo 
limite previsto na Lei de Responsabilidade fiscal; Acompanhar a recondução dos montantes das dívidas consolidadas 
e mobiliárias aos respectivos limites; Efetuar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos; 
Realizar o controle sobre o cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, inclusive no que se 
refere ao atingimento de metas fiscais; Cientificar as autoridades responsáveis sobre as ilegalidades ou irregularidades 
constatadas na Administração Pública. Comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 
Assinar o Relatório de Gestão Fiscal em conjunto com o Prefeito e com o responsável pela administração financeira; 
Atentar se as metas de superávit orçamentário, primário e nominal devem ser mesmo cumpridas; Analisar se as 
despesas dos oito últimos meses do mandato têm cobertura financeira, o que evita, relativamente a esse período, 
transferência de descobertos Restos a Pagar para o próximo gestor político; Emitir parecer e relatórios sobre assuntos 
de sua competência; Verificar a fidelidade funcional dos responsáveis por bens e valores públicos; Dar suporte aos 
servidores municipais no que se refere aos atos administrativos; Executar as tarefas de sua competência junto aos 
órgãos de controle externo; Planejar ações que visem a redução de despesas na Administração Pública Municipal; 
Solicitar o apoio técnico necessário ao desempenho de suas atribuições; Providenciar o envio de documentos 
obrigatórios e/ou solicitações do Tribunal de Contas e outros órgãos, quando solicitados; Exercer o controle interno 
nas atividades compatíveis com as atribuições de seu cargo. 
 

INSTRUTOR 
 

Contribuir para a formação psicopedagógica e social das crianças e adolescentes que frequentam os programas 
socioeducativos desenvolvidos pelo Município; participar de cursos e capacitações que venham a contribuir para sua 
formação profissional e na melhoria dos projetos; Estar disponível para atividades extras com as crianças e 
adolescentes, quanto estas tenham cunho socioeducativo; Ministrar oficinas pedagógicas destinadas pela 
coordenação dos Programas; Requisitar material necessário aos serviços; Executar outras tarefas correlatas às 
descrições acima. Contribuir para a formação psicopedagógica e social das crianças e adolescentes; participar de 
cursos e capacitações que venham a contribuir para sua formação profissional e na melhoria dos projetos; estar 
disponível para atividades extras com as crianças; ministrar oficinas pedagógicas destinadas pela coordenação dos 
Programas; auxiliar no processo de ensino e aprendizagem; auxiliar no processo de cuidado e higiene das crianças; 
auxiliar e orientar no momento da alimentação escolar; Requisitar material necessário aos serviços; Executar outras 
tarefas correlatas às descrições acima. 
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MÉDICO(A) 
 

Executar atividades inerentes à promoção, proteção e recuperação da saúde seja individual ou coletiva; efetuar os 
atos médicos para os quais está capacitado; prescrever, orientar e supervisionar terapêutica indicada, acompanhando 
evolução e usando o sistema de referência e contra referência; interpretar resultados de exames solicitados, a fim de 
emitir diagnóstico preciso; proceder à notificação de doenças de notificação compulsória; participar da equipe 
multidisciplinar, auxiliando na elaboração do diagnóstico de saúde, objetivando o estabelecimento de prioridades em 
atividades já implantadas e outras a serem implantadas; manter sempre atualizadas as anotações no prontuário do 
cliente, anotando o que ele refere, diagnóstico, conduta e evolução da doença; prescrever terapia medicamentosa, 
orientando dosagem e via de administração; emitir laudos e pareceres a si pertinentes, quando da participação em 
auditorias e comissões técnicas; atender determinações legais, emitindo atestados, conforme a necessidade de cada 
caso; colaborar, participando na adequação e ou elaboração de programas de saúde, objetivando sistematização e 
melhora na qualidade dos serviços prestados (ações de saúde desenvolvidas); orientar equipe técnica assistencial nas 
atividades que lhes forem delegadas; participar em ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do 
trabalhador; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela preservação e conservação de materiais 
e equipamentos de seu ambiente de trabalho; atender necessidades da rede de saúde, na execução de suas atividades, 
obedecendo a diretrizes estabelecidas pela secretaria municipal de saúde, com a finalidade de fazer melhoria na 
qualidade dos serviços; participar efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados 
pela secretaria municipal de saúde; efetuar atendimento nos serviços próprios da secretaria e no domicílio; respeitar 
o código de ética médica; contribuir para a valorização do sistema único de saúde; desempenhar outras tarefas afins. 
 

NUTRICIONISTA 
 

Proceder ao planejamento, coordenação e supervisão de programas e/ ou serviços de nutrição nas áreas de saúde, 
educação e do trabalho, entre outros; realizar análise de carências nutricionais/ alimentares além do aproveitamento 
conveniente de recursos dietéticos; proceder ao controle de estoque, preparo, conservação, além da distribuição de 
alimentos; contribuir no desenvolvimento de ações educativas, visando colaborar na aquisição de hábitos alimentares 
adequados da população; participar da equipe multidisciplinar, auxiliando no planejamento, elaboração e execução 
de ações da vigilância epidemiológica, sanitária e de saúde do trabalhador; zelar por sua própria segurança e de 
terceiros, bem como pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de trabalho; cumprir o código de 
ética profissional; participar efetivamente da política de saúde do município através dos programas implantados pela 
secretaria municipal de saúde; planejar serviços e programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, 
educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; desempenhar outras tarefas afins. 
 

ORIENTADOR PEDAGÓGICO 
 

Contribuir para que os alunos compreendam os problemas que enfrentam na escola como sujeitos ativos, capazes de 
alterar estruturas e propor mudanças; orientar os alunos no sentido de construírem momentos e espaços de estudo; 
socializar com os demais trabalhadores da escola, informações colhidas quanto aos educandos e encaminhar quando 
necessário ao atendimento psicossocial; registrar os dados necessários ao acompanhamento dos educandos através 
de levantamento de dados da família, do acompanhamento ao trabalho do professor e do aluno; exercer outras 
atribuições compatíveis com o cargo, acordadas com a direção da escola e/ou a Secretaria Municipal de Educação; 
desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 

PSICÓLOGO(A) 
 

Executar procedimentos profissionais para escuta qualificada individual ou em grupo, identificando as 
vulnerabilidades de indivíduos ou famílias e as necessidades de ofertar orientações qualificadas, fundamentados em 
pressupostos teórico-metodológicos, éticos e legais; articular serviços e recursos para atendimento, encaminhamento 
e acompanhamento das famílias e indivíduos; desenvolver atividades socioeducativas de apoio, acolhida, reflexão e 
participação, que visem o fortalecimento familiar e a convivência comunitária; atendimento à família (acolhimento, 
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entrevistas, orientação, visitas domiciliares, etc.) sempre com a perspectiva multidisciplinar, levando-se em 
consideração a missão e os objetivos do Serviço; atendimento ao público; enfim, desempenhar outras atividades afins. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

Fazer os serviços de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar 
escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa 
de cama; lavar e encerar assoalhos; lavar e passar vestuários, roupas de cama e mesa; coletar lixo dos depósitos 
colocando-os em recipientes adequados; lavar vidros, espelhos, persianas; varrer pátios; fazer café e similares e servir; 
fechar portas, janelas e outras vias de acesso; operar elevadores; preparar e servir alimentos; executar tarefas de 
limpeza do ambiente, móveis e utensílios; limpar e preparar cereais, vegetais, carnes de variadas espécies para 
cozimento; auxiliar no preparo de dietas especiais e normais; preparar refeições ligeiras; preparar e servir merendas; 
proceder à limpeza de utensílios, aparelhos e equipamentos; auxiliar no controle do estoque de material e gêneros 
alimentícios; manter a higiene em locais de trabalho; guardar e conservar os alimentos em vasilhames e locais 
apropriados; fazer o serviço de limpeza em geral; zelar e cuidar da conservação de próprios municipais, tais como 
escolas e praças; percorrer a área sob a sua responsabilidade; inspecionar no sentido de impedir incêndios e 
depredações; comunicar qualquer irregularidade verificada; efetuar pequenos reparos e consertos; providenciar os 
serviços de manutenção em geral; ter sob a sua guarda materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho, 
bem como materiais de competição esportiva e outros; zelar pela limpeza e conservação de praças, parques, jardins, 
recintos e prédios; solicitar e manter controle de materiais necessários à limpeza, manutenção e conservação dos 
locais sob sua responsabilidade; conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais 
como: fabricação: fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de motores, máquinas 
e caldeiras, confecção e conserto de capas e estofamentos: operar, entre outras, máquinas de pequeno porte, serras, 
cortador de grama, máquinas de fabricar telas, arame e similares; acender forjas; auxiliar serviços de jardinagem; 
cuidar de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e motores; limpar estátuas e monumentos; vulcanizar 
e recauchutar pneus e câmaras; abastecer máquinas; auxiliar na preparação de asfalto; manejar instrumentos 
agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações e similares); 
aplicar inseticidas e fungicidas; zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; carregar e 
descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer 
mudanças; proceder à abertura de valas; efetuar serviço de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e 
detritos das vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e manutenção de sanitários. públicos; auxiliar 
em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, pesagem e contagem de 
materiais; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; aplicar inseticida e fungicidas; cuidar de currais e terrenos 
baldios; alimentar animais sob supervisão; lavar peças e dependências de oficinas, garagens e similares; executar 
serviços de jardinagem compreendendo: semeadura, transplante de mudas, poda, preparação e conservação do solo 
de praças e jardins públicos; irrigar, adubar e conservar o solo apropriado para produção de mudas; controlar a 
produção e distribuição de mudas do viveiro municipal; coletar sementes e mudas de plantas nativas; distribuir, 
mediante autorização superior as mudas do viveiro municipal; relatar anormalidades verificadas; zelar pelas 
instalações do viveiro de mudas do Município; fazer os trabalhos necessários para o assentamento de pedras 
irregulares, paralelepípedos ou alvenaria poliédrica, tais como: determinar o alinhamento da obra, preparar o solo, 
assentar pedras, lajes, mosaicos e pedras portuguesas; fazer rejuntamento de pedras com asfalto; abrir, repor e 
consertar calçamentos; fazer assentamentos de meio-fio; executar tarefas afins. 
 

SECRETÁRIO (A) 
 

Enviar, receber protocolar e distribuir correspondências; Receber e orientar o público; Arquivar documentos; Agendar 
compromissos e repassá-los; Redigir documentos de forma oficial; Ter um ótimo relacionamento humano em seu 
trabalho;  Receber e transmitir mensagens pelo telefone, internet;  Solicitar assinaturas de documentos; Ser 
responsável pelo levantamento de compras de material de expediente, limpeza da Câmara; Providenciar os serviços 
de reprografia e multiplicação de documentos; Sugerir métodos e processos de trabalho para simplificação, 
recebimento, classificação, registro, guarda, codificação, tramitação e conservação de documentos, processos e 
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papéis; Controlar os serviços de recepção, encaminhamento de documentação e correspondência em geral; e, 
Desempenhar outras funções semelhantes. 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DOS CARGOS DESTE EDITAL 
 
 

* As bibliografias sugeridas poderão ser utilizadas pela Banca Examinadora, mas este referencial não retira o 
direito da Banca de se embasar em atualizações, outros títulos e publicações não citadas nesta bibliografia. Esta 
bibliografia tem apenas o caráter orientador. 

 

** As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, promulgado 
pelo Decreto Federal nº. 6.583, de 29/09/2008, poderão ser utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas 
das questões das provas; e o conhecimento destas novas regras poderá ser exigido para a resolução das mesmas. 

 

*** As atualizações das leis devem ser consideradas na data de publicação deste Edital. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS: 
 
 

Temas relevantes e atualidades: aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, sociais, 
culturais, ambientais a nível estadual, nacional, internacional e do Município de Riqueza/SC. Questões relevantes e 
assuntos citados neste ano de 2023. 
 
 

LEGISLAÇÃO:  
 
 

Legislação municipal. Lei Orgânica Municipal. Plano de Carreira, Quadro Geral de Cargos e Funções e Regime Jurídico 
dos Servidores. Plano de Carreira do Magistério. Estrutura Administrativa. Plano Municipal de Educação. Legislação 
específica de cada cargo, e de seus respectivos conselhos, se houver. Legislação estadual e federal. 
 
 
 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
 

 
Leitura e interpretação de texto e inter-relação, Compreensão do texto, Noções de fonética. Domínio da ortografia 
oficial. Acentuação gráfica, Ortografia, Semântica, Classes gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e interjeição, Concordância nominal, Concordância verbal, Regência 
verbal, Crase. Sintaxe e morfologia. Colocação pronominal, Pontuação, Emprego do hífen, Vícios de linguagem, Figuras 
de linguagem: elipse, metáfora, metonímia, anáfora, personificação e apóstrofe. Estrutura das palavras, gramática em 
geral. Tipologia textual. Análise sintática. Análise Semântica. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego das 
classes de palavras. Emprego do sinal indicativo de crase. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Significação das palavras. Novo acordo ortográfico. 
 
 
 

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA:  
 
Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 11 e versões superiores: Atalhos de teclado. Área de 
Trabalho (Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, 
Painel de Controle, Dispositivos e Impressoras, Programa Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os exibir, alterar, 
organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, 
painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado e/ou mouse. Propriedades da Barra de Tarefas e do 
menu Iniciar e Gerenciador de tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar Programa e 
configurar, utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones 
e etc.), teclado e/ou mouse. Janelas para facilitar a navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e 
bibliotecas, Painel de Controle e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, 
componentes da janela, menus, barras de ferramentas e ícones. Usar as funcionalidades das janelas, Programa e 
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aplicativos utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones 
e etc.), teclado e/ou mouse. Realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, 
copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, 
enviar para, propriedades e etc. Identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. 
Aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 365: Atalhos de 
teclado. Saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, 
funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, 
erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom. Abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, 
alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da 
Faixa de Opções, teclado e/ou mouse. Identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e 
grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, 
personalizar, configurar, alterar e reconhecer a formatação de textos e documentos. Saber identificar as configurações 
e configurar as Opções do Word. Saber usar a Ajuda. Aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Navegador 
Google Chrome: Atalhos de teclado. Como fazer login ou sair. Definir o Google Chrome como navegador padrão. 
Importar favoritos e configurações. Criar perfil. Personalizar o Chrome com apps, extensões e temas. Navegar com 
privacidade ou excluir o histórico. Usar guias e sugestões. Pesquisar na Web no Google Chrome. Definir mecanismo 
de pesquisa padrão. Fazer o download de um arquivo. Usar ou corrigir áudio e vídeo em Flash. Ler páginas mais tarde 
e offline. Imprimir a partir do Chrome. Desativar o bloqueador de anúncios. Fazer login ou sair do Chrome. 
Compartilhar o Chrome com outras pessoas. Definir sua página inicial e de inicialização. Criar, ver e editar favoritos. 
Ver favoritos, senhas e mais em todos os seus dispositivos. Navegar como visitante. Criar e editar usuários 
supervisionados. Preencher formulários automaticamente. Gerenciar senhas. Gerar uma senha. Compartilhar seu 
local. Limpar dados de navegação. Limpar, ativar e gerenciar cookies no Chrome. Redefinir as configurações do Chrome 
para padrão. Navegar com privacidade. Escolher configurações de privacidade. Verificar se a conexão de um site é 
segura. Gerenciar avisos sobre sites não seguros. Remover softwares e anúncios indesejados. Iniciar ou parar o envio 
automático de relatórios de erros e falhas. Aumentar a segurança com o isolamento de site. Usar o Chrome com outro 
dispositivo. Configurações do Google Chrome: alterar tamanho de texto, imagem e vídeo (zoom), ativar e desativar 
notificações, alterar idiomas e traduzir páginas da Web, usar a câmera e o microfone, alterar permissões do site, 
redefinir as configurações do Chrome para o padrão e acessibilidade no Chrome. Corrigir problemas: melhorar a 
execução do Chrome, corrigir problemas com conteúdo da Web e corrigir erros de conexão. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO: 
 

Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração pública; Administração direta, indireta e fundacional; 
Controle da Administração Pública; Contrato administrativo; Serviços públicos; Bens públicos; Serviços e rotinas de 
protocolo, expedição e arquivo; Classificação de documentos e correspondências; Correspondência oficial; Gestão de 
material e controle de estoques e almoxarifado; Técnicas de arquivamento: classificação, organização, arquivos 
correntes e protocolo; Qualidade no atendimento ao público; A imagem da instituição, a imagem profissional, sigilo e 
postura; Formas de tratamento; Relacionamento interpessoal, Código de Ética. Noções de Direito Administrativo: 
Princípios da Administração pública; Administração direta, indireta e fundacional; Gestão Pública; Lei de Licitações e 
Contratos Públicos (Lei nº 14.133/2021). 
 

ASSISTENTE SOCIAL: 
 

Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. Tendências contemporâneas de 
abordagem do trabalho coletivo na saúde e na assistência social. Serviço Social e família: diversidade e multiplicidade 
dos arranjos familiares e direitos geracionais. O Serviço Social no Processo de reprodução de Relações Sociais. Questão 
social e Serviço social. Planejamento e Serviço Social. Programas, projetos, serviços e benefícios de Assistência Social. 
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Pesquisa em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. 
Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. Legislação específica do Serviço Social. Código de Ética 
Profissional do Assistente Social. Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social e o ECA (Estatuto da Criança 
e do Adolescente). Estatuto do Idoso. Demais assuntos relacionados as atribuições do cargo/função. 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
 

Noções de conservação e manutenção. Higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. Utilização de 
materiais e equipamentos de limpeza. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Noções básicas de segurança 
e higiene no trabalho. Noções de simbologia dos produtos químicos e de perigo. Noções de operação de máquinas 
simples para limpeza e conservação do ambiente. Noções de reciclagem de lixo. Limpeza e higienização de prédios 
públicos, superfícies brancas e revestimentos cerâmicos. Limpeza e higienização de banheiros e áreas comuns. 
Armazenamento, cuidados de manuseio e destino do lixo. 
 

CONTROLADOR INTERNO: 
 

Contabilidade Pública: Manuais de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, editados pela STN; Sistemas Financeiro, 
Patrimonial, Orçamentário e de Compensação. Regime Orçamentário da receita e despesa pública. Registros e 
demonstrações contábeis; Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCT 16 do CFC. 
Procedimentos Contábeis Orçamentários e Patrimoniais. Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório 
de Gestão Fiscal. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Lei 
Orgânica e Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado. Lei 4.320/64; lei complementar 101/2000. 
Conhecimento sobre Sistema de informação TCE-/SC APLIC. 
Direito Tributário: Código Tributário Nacional. Título VI, Capítulo I da Constituição Federal de 1988. O Estado e o Poder 
de Tributar. O Direito Tributário. A legislação Tributária. Vigência e aplicação da Legislação Tributária. Obrigação 
Tributária. Crédito Tributário. Sistema Tributário Nacional. Competência Tributária. Impostos Federais, Estaduais e 
Municipais. Taxas. Contribuição de Melhoria. Contribuições Sociais. Empréstimos Compulsórios. Processo 
Administrativo Tributário. Processo Judicial Tributário. Ilícito Tributário Legislação da área Tributária. 
Direito Administrativo: Organização Administrativa. Princípios Fundamentais. Administração Direta, Indireta e 
Fundacional. Controle da Administração. Tipos e formas de controle. Controle Administrativo. Controle Legislativo. 
Controle Interno. Serviços Públicos. Conceito. Classificação. Formas de execução. Competência da União, Estados e 
Municípios. Licitações. Princípios. Obras, Serviços de Engenharia e demais serviços. Modalidades. Publicações. 
Dispensas e Inexigibilidades. Procedimentos licitatórios. Processamento e julgamento. Instrumentos convocatórios. 
Tipos. Anulação e Revogação. Contratos. Normas Gerais. Cláusulas essenciais. Cláusulas exorbitantes. Formalização. 
Garantias contratuais. Duração e prorrogação. Alteração. Nulidade. Execução. Inexecução. Rescisão. Teoria da 
Imprevisão. Sanções Administrativas. Tutela judicial. Poderes da Administração. Normativo. Disciplinar. Decorrente da 
Hierarquia. Poder de Polícia. Conceito. Polícia administrativa e judiciária. Meios de Atuação. Características. Limites. 
Atos Administrativos. Atos da Administração. Conceito. Atributos. Elementos. Discricionariedade e Vinculação. 
Classificação. Atos Administrativos em espécie. Extinção. 

 

INSTRUTOR(A): 
 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei 9.394/96. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8.069/1990. 
Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214). Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. Lei 
11.494, de 20/06/2007. Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Decreto Federal 5154/2004. Lei 11.114, de 
16/05/2005. Lei nº 11.274, de 06/02/2006 que alteram a lei 9.394, tornando obrigatório o Ensino Fundamental de 9 
anos. Declaração de Salamanca, ESPANHA 2004, BRASIL. Ações a serem desenvolvidas na estimulação das crianças. 
Cuidados de higiene. Alimentação de crianças. 
 
 

MÉDICO(A): 
 

Conhecer e interpretar os principais aspectos epidemiológicos, demográficos e socioeconômico-culturais que 
interferem na saúde da mulher. Desenvolver conhecimentos para o adequado entendimento da relação entre 
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alterações psíquicas e distúrbios tocoginecológicos. Praticar assistência pré-natal em todos os níveis. Capacitar na 
prevenção, diagnóstico e tratamento das principais intercorrências clínicas e obstétricas. Aprimorar o conhecimento 
e as habilidades para a assistência ao parto e puerpério. Adquirir habilidades para a prática adequada da Obstetrícia 
operatória (Tocurgia). Diagnosticar e tratar as complicações clínicas e cirúrgicas mais frequentes em Obstetrícia. 
Diagnosticar e tratar as urgências e emergências obstétricas e ginecológicas. Desenvolver conhecimentos e habilidades 
em medicina intensiva, relacionados às afecções obstétricas e ginecológicas. Desenvolver conhecimentos em medicina 
fetal; habituar-se ao diagnóstico ultrassonográfico das principais afecções fetais. Capacitar na prevenção, diagnóstico 
e tratamento das afecções ginecológicas, incluindo ginecologia infanto-puberal, distúrbios endocrinológicos, 
DST/AIDS, patologia do trato genital inferior, algia pélvica, endometriose, climatério e doenças da mama. Puericultura: 
aleitamento materno. Alimentação no 1.º ano de vida. Vacinação. Crescimento e desenvolvimento. Distúrbios da 
nutrição. Neonatologia: icterícia neonatal precoce e tardia. Colestase neonatal. Infecções congênitas: rubéola, 
citomegalovírus, toxoplasmose, sífilis, varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no período neonatal: hipoglicemia, 
hipocalcemia e hipomagnecemia. Infectologia: Doenças exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, eritema 
infeccioso, doença de Kawasaki, exantema súbito, escarlatina. Coqueluche, dengue, febre amarela e malária. 
Tuberculose na infância diagnóstica, quimioprofilaxia e tratamento da AIDS na infância. Meningites. Hepatites virais: 
A, B e C. Pneumologia: insuficiência respira tória na infância; Infecções de vias aéreas superiores, laringites, epiglotite, 
pneumonias virais e bacterianas. Asma na infância: diagnósticoe tratamento. Mucoviscidose. Gastroenterologia: 
Diarréia aguda, diarréia crônica. Verminoses. Nefrologia: ITU. Sd.nefrítica. Sd. nefrótica. Onco-hematologia: Leucoses. 
Púrpura trombocitopênica imunológica. Púrpura Henoch-Schoenlein. Sd. hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva, 
talassêmica e falciforme). Reumatologia: Febre reumática. Artrite reumatóide juvenil. Neurologia: Convulsão na 
infância. Endocrinologia: Hiperplasia de supra-renal congênita. Diabetes melitus na infância. Emergências 
cardiocirculatórias: ressuscitação cardiorrespiratória no período neonatal e infância; desequilíbrio hidroeletrolítico; 
choques hipovolêmicos, séptico, c ardiogênico; arritmias cardíacas na infância. Acidentes: intoxicações; acidentes com 
animais peçonhentos. Cicatrização de feridas. Cicatrizes hipertróficas e queloides. Queimaduras. Atendimento inicial 
ao trauma facial. Enxertia e retalhos. Trauma de partes moles. Trauma vascular. Trombose venosa profunda. Varizes 
e membros inferiores. Aneurisma de aorta abdominal. Insuficiência arterial crônica. Oclusão arterial aguda. Pé 
diabético. Isquemia mesentérica. Acessos vasculares. Emergências urológicas (trauma renal, cólica renal, retenção 
urinária aguda, escroto agudo, parafimose). Infecção urinária. Hiperplasia e neoplasias da próstata. Resposta 
metabólica ao trauma cirúrgico na criança. Vias de acesso vascular. Suporte nutricional. Princípios gerais do 
atendimento da criança traumatizada. Diagnóstico pré-natal das malformações. Peritonites e abscessos abdominais. 
Cistos e fístulas cervicais. Torcicolo congênito. Hérnia diafragmática. Massas mediastinais. Atresia de esôfago. Refluxo 
gastroesofágico. Empiema e mediastinite. Pneumotórax, pneumomediastino e intersticial. Dor abdominal. Peritonite 
meconial. Enterocolite necrosante. Apendicite aguda. Duplicação do trato gastrointestinal. Rotação intestinal 
incompleta. Defeitos das regiões umbilical e paraumbilical. Afecções cirúrgicas da região inguinal. Distopias 
testiculares. Estenose hipertrófica do piloro. Obstrução duodenal. Atresia intestinal. Invaginação intestinal. Moléstia 
de Hirschsprung. Anomalias anorretais. Atresia das vias biliares. Neuroblastoma. Tumor de Wilms. Tumores hepáticos. 
Teratomas. Hipospádia. Anomalias do desenvolvimento renal. Anomalias do desenvolvimento do sexo. Estenose da 
junção ureteropiélica. Válvula de uretra posterior. Refluxo vesicouretral. Avaliação pré-operatória. Propriedades 
farmacológicas dos anestésicos gerais. Manutenção de vias aéreas. Monitorização per operatória. Drogas com ação 
no Sistema Nervoso Autônomo. Fisiopatologia da dor. Tratamento da dor. Drogas com ação cardiovascular. 
Hemoterapia em anestesia. Reanimação cardiorrespiratória. Tumores do esôfago. Doenças do refluxo gastroesofágico. 
Megaesôfago chagásico. Úlcera péptica gastroduodenal. Hemorragia digestiva alta. Hemorragia digestiva baixa. 
Tumores do estômago e duodeno. Terapia nutricional. Fístulas digestivas. Tumores do intestino grosso. Apendicite 
aguda. Doenças inflamatórias intestinais. Abdome agudo. Hemorroidas. Fístula perianal. Fissura anal. Tumores do 
fígado. Cirrose hepática. Litíase biliar. Colecistite aguda e crônica. Tumores e outras afecções das vias biliares extra-
hepáticas. Pancreatite aguda e crônica. Tumores do pâncreas. Hérnias abdominais. Cicatrização. Incisões e drenagens 
do abdome. Conceituação e nomenclatura de técnica cirúrgica. Assepsia. Antissepsia. Desinfecção e esterilização. 
Diérese. Hemostasia e síntese. Resposta neuro-endócrino-metabólica ao trauma e ao jejum. Cicatrização dos tecidos. 
Tratamento das feridas. Infecção em cirurgia. Nutrição em cirurgia. Abordagem inicial e complementar do grande 
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traumatizado. Anatomia de superfície - mecanismos de injúria - registro médico legal. Desobstrução de via aérea, 
oxigenação e ventilação. Contenção de hemorragias. Acesso vascular. Punção intraóssea. Trauma torácico. Trauma 
abdominal e pélvico. Cricotireoidotomia. Toracocentese. Pericardiocentese. Lavagem peritoneal. Flebotomia. Trauma 
cranioencefálico. Trauma raquimedular. Trauma de extremidades. Atendimento inicial ao grande queimado. 
Imobilização e remoção. Trauma na infância e na gestação. Estabilização e transporte - triagem e transferência. 
Resposta sistêmica ao trauma. Feridas: tipos, tratamento, antibioticoterapia e imunização antitetânica. 
 

NUTRICIONISTA: 
 

Fundamentos da nutrição e alimentação humana nos seus aspectos bioquímicos, fisiológicos e das necessidades 
nutricionais nos diferentes ciclos da vida (gestante, infância, adolescência, adulta e envelhecimento). Princípios 
Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de nutrientes. Biodisponibilidade de micronutrientes. 
Nutrição na terceira idade. Bases da Dietoterapia: conceitos e objetivos; dietas hospitalares nas diferentes patologias, 
condições clínicas e metabólicas. Terapia Nutricional Enteral; Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição Enteral 
(Resolução - RDC nº 63, de 6 de julho de 2000); Modificações da dieta normal para atendimento ao paciente: métodos 
especiais de alimentação parenteral e por sonda; Controle de peso; Enfermidades gastrointestinais; Diabete Mellitus; 
Enfermidades cardiovasculares; Enfermidades renais; Enfermidades hepáticas; Enfermidades do sistema músculo-
esquelético; Nutrição de queimados; Erros inatos do metabolismo. Saúde maternoinfantil no Brasil. Promoção da 
saúde materno-infantil. Nutrição materna e prognóstico da gravidez. Alimentação da gestante e nutriz. Nutrição na 
lactação. Aleitamento materno. Nutrição do lactente. Nutrição do recém nascido de baixo peso. Nutrição da Criança. 
Fatores socioeconômico e psicológico que afetam o estado nutricional nos diferentes ciclos de vida. Recomendações 
nutricionais e prescrições dietéticas. Unidades de alimentação e nutrição: características, planejamento, recursos 
humanos, organização e funcionamento dos setores de produtividade, composição e classificação dos alimentos; 
seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção. Normas e padrões nutricionais. 
Índice para avaliar a qualidade das dietas. Nutrição do trabalhador. Planejamento de cardápios. Crescimento 
microbiano em alimentos de origem animal e vegetal e toxinfecções alimentares. Boas práticas de fabricação de 
alimentos. Controle dos manipuladores, ambiente e processamento de alimentos. Limpeza e sanitização. Controle 
higiênico-sanitário de alimentos por meio da análise de perigos e pontos críticos de controle APPCC; controles de 
temperatura no fluxo dos alimentos. Ética Profissional. Legislação profissional. Nutrição e Saúde Pública: Noções de 
epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico calórica; diagnóstico do estado nutricional das 
populações; vigilância nutricional. Educação alimentar e nutricional. Avaliação do estado nutricional: métodos e 
critérios de avaliação. Métodos de assistência ambulatorial em nutrição. 
 

ORIENTADOR PEDAGÓGICO: 
 

A quebra de paradigmas na orientação pedagógica e as mudanças decorrentes no perfil do orientador pedagógico. 
Habilidades e competências nas dimensões humanas e técnica da nova orientação pedagógica. Instrumentos da ação 
na orientação pedagógica: elaboração, acompanhamento e avaliação. A organização do trabalho pedagógico na escola 
Orientação aos docentes. Identidade Profissional do Orientador Pedagógico. Participação na gestão da escola. 
Tendências Pedagógicas. Projeto Político Pedagógico. Currículo. Avaliação. Educação Especial na visão Inclusiva. 
Orientação pedagógica na Educação Inclusiva. Legislação Educacional e suas atualizações. Constituição, LDB, PNE. ECA, 
LBI, BNCC e PME de Saquarema e Atribuições do cargo de Orientação Pedagógico. 
 

PSICÓLOGO(A): 
 

Ética em Psicologia - O Código de Ética Profissional do Psicólogo. Diagnóstico Psicológico: conceitos e objetivos. 
Personalidade e teorias psicodinâmicas, processo psicodiagnóstico. Práticas Terapêuticas Individuais e Grupais em 
Ambulatório de Saúde Mental. Psicopatologia: etiologia, diagnóstico e tratamento das doenças mentais. Áreas de 
Interesse Especial: doenças ocupacionais, dependência química, deficiências físicas e mentais, psicossomática, 
doenças orgânicas, violência doméstica e sexual. Política de Saúde Mental no Brasil: a intervenção do psicólogo na 
rede de atenção psicossocial e nos serviços de atendimento em saúde mental. O Psicólogo na Equipe Multidisciplinar. 
Psicologia e cidadania: diversidade, interculturalidade e interseccionalidade. 
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SECRETÁRIO (A): 
 

Rotinas administrativas e de secretaria; noções e técnicas de atendimento ao cliente, atendimento presencial, 
telefônico e via internet; recepcionamento de clientes; conhecimento e prática em pacote office, e-mail, elaboração 
de documentos em word sendo ofícios, memorandos, comunicados etc., planilhas e relatórios em excel utilizando 
fórmulas, apresentações em powerpoint e demais aplicativos. Sistemas de cadastros de clientes e alunos, realização 
de matrículas; emissão/impressão de documentos e formulários administrativos e escolares, organização e 
arquivamento. Noções de suporte e apoio nas atividades, reuniões e eventos. Conhecimento de registros escolares 
diversos garantindo o atendimento aos dispositivos legais vigentes, conhecimento de documentos escolares 
requeridos; bem como demais conhecimentos pertinentes e compatíveis com a função. 
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ANEXO IV – REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA O DIA DA PROVA 
 

 

Nome do candidato: ______________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________ Cargo: ____________________________________________________ 
 

Necessidades de Condições Especiais para o dia de prova: 

(    ) Acesso facilitado 

(    ) Auxílio para preenchimento do Cartão Resposta 

(    ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 18) 

(    ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 

(    ) Intérprete de Libras 

(    ) Ledor 

(    ) Sala próxima ao banheiro 

(    ) Tempo adicional de 01 (uma) hora 

(    ) Uso de prótese auditiva 

(    ) Outra adaptação: Qual?________________________________________________________________ 

 

Motivo/Justificativa:_______________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ___________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo Laudo: ________________________________ (CRM: ___________) 
 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento, de acordo com 
o disposto no Edital de Abertura e Inscrições. 
 
 
 
 

 
___________________, _____ de ______________de _______. 

 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 
 
 


